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ATOS DO PREFEITO
DECRETO "N" N.? 517 -

. AGOSTO DE 1966

DE 26 DE

Define a autonomia da Administra.
4 cão da Estação Rodoviária de Bra-

sília (AERB), sua competência bá-
sica e dá outras providências.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 34 e 35 da Lei n.9 4.F>45 de
10 de dezembro de 1964, consideiando
O que dispõe o art. 12 e seu parágrafo
único da mesma Lei, e de acordo com
o disposto no art. 27 do Decreto "N"
n.9 461, de 26 de novembro de 1S65.
decreta:

Art. 1° À Administração da Esta-
ção Rodoviária de Brasília (AERB)
é assegurada a condição de órgão re-
lativamente autónomo, sem personali-
dade jurídica, nos termos da alínea
"b", do inciso I, do artigo 3.° e dos

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

obedecendo estritamente as normas
e critérios que forem fixados pela Se-
cretaria de Serviços Públicos

Art. 9.' O órgão próprio do DER-DF
realizará os pagamentos solicitados
pelo Superintendente da A. E. R. B.
após autorização do Diretor-Geral do
DER-DF, obedecido o Plano de Apli-
cação aprovado pêlo Prefeito do Dis-
trito Federal.

Art. 10. O DER-DF elaborará o
Plano de Aplicação dos recursos fi-
nanceiros, submetendo-o à considera-
ção do Secretário de Serviços Púlli-
cos,\para exame, o qual encaminhará
para aprovação do Prefeito do Dis-
trito Federal que o submeterá ao Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal.
para o respectivo registro.

Art. 11. O DER-DF fará í
artigos 12 e 14 da Lei n.9 4 545
10 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. A A.E.R.B. fi-l to ao Superintendente da AHRB para
sujei ca ao controle e supervisão a realização de despesas imediatas e

iria de Serviços Públicos,Ide pronto pagamento.

Art. 16. Fica criada a função de
provimento em comissão, símijolo
FC-3, de Superintendente da Admi-
nistração da Estação Rodoviária de
Brasília.

Art. 17. O DER-DF, dentro de 30
(trinta) dias submeterá à aprovação
do Prefeito do Distrito Federal o Re-
gimento da Administração da Esta-
ção Rodoviária de Barsília.

Art. 18. Este. decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogado o Decreto n.9 307, de 12 de
naio de 1964, assim como as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal. 26 de agosto de
966; 78.9 da República e 1? ie Bra-
;ilia. — Pltínio Cantanhede, Prefeito

•— Colombo Machado Sanes: Secretá-
io do Governo. — Lucílio Brír/ç/s Bri-
o, Secretário de Serviços Públicos.

3. Polícia Judiciária
l Chefe da Secretaria 5-P
l Chefe da Delegacia Gerai de

Investigações l - P
l Chefe da Delegacia de Servi-

ços sociais l--!1
l Chefe da Delegacia de Vigi-

lância e Capturas .-... 1-F
9 Chefes de Delegacias Policiais 1..F

3.1. Delegacia Geral
Investigações

de

l Chefe da Seção
dios

de Homicí-
2-P

2-F

sem prejuízo da auditoria financei-j
rã a cargo do órgão próprio da Se-
cretaria de Finanças, nos termos dos
parágrafos 1.9 e 2.9 do art 3.9 da Lei
H.9 4.545. de 10 de dezembro de 1964.

Art. 2.9 À A. E. R. B. compete ba-
sicamente:

I — zelar pela manutenção ?' con-
servação das áreas de uso público da
Estacão Rodoviária;

II — , gerir a locação ou concessão
a particulares de instalações ou ser-
viços da Estação Rodoviária: e

III — superintender a administra-
ção da Estação Rodoviária

Art. 3.9 A A. E. R. B. será dirigida
por um Superintendente designado
pelo Prefeito do Distrito Federal.

Art. 4.? De acordo com o que es-
tabelecem os itens I e IV do art 3.9
do Decreto "N" n.9 464 de 10 <ie de-
zembro de 1965. que organizou o De-
partamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal (DER-DF) me-
diante convénio com a Secretaria d?
Serviços Públicos (S. S. P.), o DER-

fica incumbido e com a responsa-

Parágrafo único. Não poderão ser
concedidos mais de dois suprimentos
sem a prestação de contas, pelo Su-
perintendente, dos recursos recebidos
:io primeiro em ordem cronnlócica.

Art. 12. Comnete. ao Superinten-
dente da A.E.R.B. admitir, movi-

bilidade de administrar a R. B

Art. 5.9 As rendas provenientes da
exploração, a qualquer título, dos bens
patrimoniais sob a administração da
A.E.R.B. serão arrecadadas direta-
mente por esta e recolhidas no prazo
de 48 (quarenta e oito) horis ao ór-
gão competente do Departamento
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral (DER-DF).

Art. 6.9 As dotações consignadas a
A.E.R.B. no Orçamento do Distrito
Federal ser5o, através de convénio
distribuídas no Departamento de En-
tradas de Rodnsem do Distrito Fe
dersl (DER-DF). para aplicarão na
A.E.R.B., atendido o Plano de Apli-
cação em vigor.

Art. 7.9 A fixação dos valores cto:
aluguéis, multas contratuais ou quais-
quer encargos decorrentes da exe
cução de contratos para a cobrança
aos arrendatários, locatários, emprê
sãs ou usuários) deverá ser estabele
cida mediante prévia autorização d<
Secretário de Serviços Públicos ou
Vidos os órgãos técnicos competente,
da Secretaria de Serviços Públicos

•consequente aprovação do Prefeito c
Distrito Federal, observado o dispos-
to no art. 24 da Lei n.' 4,545 de 10
de dezembro de 1964 e o art. 5 9 da
Lei n.9 4.380, de 21 de agosto de 1964.

Art. 8.9 A definição e estabeleci-
mento da amplitude, espécie e natu-
reza, do tipo de negócio ou atividade

mentar, promover, impor nenalidades
e dispensar seus eniDresados na '.'.er-
ma da legislação trabalhista em nú-
mero e categorias esnecifioss pre-
viamente prorjosta e autorizadas pelo
Prefeito do Distrito Federal, crm ob-
servância das disnosirões da Lê! nú-
mero 4.545. de 10 de dezembro de
196_4 e do Decreto n.? 343, de 24 de
agosto de 1964.

Parágrafo único. Além do pessoal
próprio aue ficará su.leito ao regime
de emprego previsto na Consolidarão
das Leis de Trabalho, a 4 E,R.B.
poderá utilizar servidores da Prefei-
tura do Distrito Federal, postos à sua
disposição pelo Prefeito.

Art. 13. O DER-DF no início de
cada exercício financeiro, submeterá
à aprovação dt> Prefeito dn Distrito
Federal, por intermédio do Secretá-
rio de Serviços Públicos, a programa-
ção de obras e o plano de aplicação
dos recursos financeiros provenientes
da arrecadação estimada e dos aue
lhe forem destinados neste período
observado o disposto nos sistemas au
xiliares de planejamento-orçarasnto.

S 1.9 Mensalmente deverá ser apre-
sentado à Secretaria de Serviços Pu
blicos o relatório sucinto do movi
mento da Estação Rodoviária e o ba
lancete financeiro da movimentação dl
caixa.

§ 2.9 Anualmente, até 31 de janei
ro do exercício seguinte, o DER-DF
deverá apresentar ao Prefeito do Dis.
trito Federal por intermédio do Se
cretário de Serviços Públicos o rela
tório de suas atividades e todas
informações que possibilitem uma yi
sã 3 de conjunto da gestão financeira
e patrimonial da A.E.R.B., no exer
cicio anterior.

Art. 14. O Superintendente da A.
E.R.B., no início de cada exercício
financeiro, nas datas que forem fi-
xados e observado o disposto nos sis-
temas auxiliares de planejamento-
orçamento, fornecerá à Secretaria do
Governo, por intermédio da Secreta-
ria de Serviços Públicos, a proposta
orçamentaria para o exercício finan-
ceiro seguinte.

Art. 15. O DER-DF encaminhará
no fim de cada exercício, a prestação

DECRETO "N" N? 518 DE 30 DE
AGOSTO DE 1966

Cria funções gratificadas na Policia
do Distrito Federal e dá outras
providências.
O Prefeito do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto nos artL
gos 15. parágrafo único, da-Lei nú-
mero 4.483, de 16 de novembro de
1964 e 2? e 79 do Decreto-lei núme-
ro 9, de 25 de junho de 1966 decreta:

Art. 19 picam criadas, na Policia
do Distrito Federal, as Funções Gra-
tificadas constantes da Relação Ane-
xa, previstas no Regulamento Geral
da Polícia do Distrito Federal apro-
vado pelo Decreto Federal número
56.511, de 28 de junho de 1965.

Art. 2* Os valores dos símbolos das
funções gratificadas a que se refere
o artigo anterior são os constantes da
Tabela B — III — Funções Gratifi-
cadas, da Lei n9 4.863 de 29 de no-
vembro de 1965.

Art. 39 As designações para o exer-
cício das funções gratificadas Í!a Po-
lícia do Distrito Federal serão íeitas
pelo Chefe de Policia.

Art. 49 AS despesas com a execução
deste decreto correrão à conta da do-
tação própria do Orçamento d% Po-
licia do Distrito Federal para o cor-
rente exercício (Decreto-lei n9 9, de
25 de junho de 1966 — art. 7<?).

Art. 59 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 30 de agosto de
1966, 789 da República e 79 de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, prefeito.

Funções Gratificadas ãa Policia
do Distrito Federal

(Relação a que se refere o art. l' do

l Chefe da Seção de Roubos e
Furtos . l

l Chefe da seção de Falsifica-
ções e Defraudações 2-F

l Chefe da Seção de Investiga-
ções Especiais '3-F

l Escrivão chefe 3-P
3.2. Delegacia de Serviços

Sociais
l Chefe da Seção de Menores 2..P
l Chefe da Seção de Mendicân-

cia
l Chefe da seção de Assistên-

cia social 2 P
l Escrivão Chefe 3-F

2-F

3.3. Delegacia de Vigilância
e Capturas

l Chefe da Seção de vigilância
l Chefe da Secado de Capturas 3-F
l Escrivão chefe 3-F

3.4. Delegacias Policiais

6 Chefes de Seções de Vigi-
lâncias e Investigações Cri-
minais (2a, 3', 11*, 12a., 13a .e
14») . 3-P

9 Escrivães Chefes 3-F
4. Divisão de Polícia Técnica

l Chefe da Secretaria
<--V,oFo rfn TncHtllt-n MédiCO-

l-V

3-F
5..F

reza-, ao upo ae neguuio uu H U V I U B U C I — •-"- — — - . -
& ser exercida nas áreas da A.E.R. de contas da A.E.R.B. .através da
S., assim como as obrigações e deve- Secretaria de Serviços Públicos, ao

- --'.- 1—l 1V.4tv™«l ria <-V\ntn<! r\í\ Distrito Ffi-
Uã£im UUII1U tlC) UUllgi*VUt;a ^ uty^-i
dos locatários deverão oonatar Tribunal de Contas do Distrito Fe-

dos contratos ou termos de ocupação deral.

Decreto
1. Gabinete do

de Policia

N" n9 518-66)
Chefe

l Chefe do instituto Médico-
Legal

4.1 Instituto Médico-Legal

l Chefe da Seção Administra-
tiva

l Encarregado de Necrotério ..
5. Divisão de Operações

l Chefe da Secretaria 5-F
l Chefe do Serviço de Trânsi-

to 1-F
l Chefe do Serviço de Rádio

Patrulha 1-P
l Chefe do Serviço de Policia-

mento Geral 1-F
l Chefe do Serviço de Prote-

ção e Salvamento 1-P
6. Divisão de Serviços Gerais

l Chefe da Secretaria 5-F
l Chefe do serviço de Pessoal 1-F
l Chefe do Serviço de Material 1-F
l Chefe do Serviço de orça-

mento l-T*
l Chefe da Tesouraria 1-P

6.1. Serviço ãe Pessoal
l Chefe da Seção de Movimen-

tação
l Chefe da Seção de Direitos e

Deveres .
l Chefe da seção Financeira
l Chefe da seção de Relações

Administrativas

2 Oficiais dê Gabinete 1-F
2 Auxiliares de Gabinete 5-F
l Chefe do Sefííí» de Relações

Públicas 2-F
l Chefe da Secretaria 3-F

2. Central de Operações
I Chefe da Secretaria 5-F
l Chefe da Seção de Planeja-

mento 2-F
l Chefe da Seção de Opera-

ções 1-F
l Chefe da seção de Informa,

coes 2-F
l Chefe da Polinter (Polícia

Interestadual) , .. 2-F

6.2. Serviço âe Material
l Chefe da Seção de Abasteci-

mento '.
l Chefe da Seção de Patrimó-

nio

3 -P

3.P
3-?

3-P

3-P

3-P

DECRETO "E", N? 107 — »E 26 DH
AGOSTO DE 1966 ' .

Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar ãe Cr$ 70.000.000
Jsetenta milhões ãe cruzeiros), A
dotação do orçamento vigente que
especifica.
O prefeito do Distrito Federal

usando das atribuições o«e lhe con.
ferem o art. 49, item Ti, da Lei nu-
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ttiero 4.899, de 10 de dezembro de
'•. art.- 20, itein II da Lei número

fe.751 de 13 de abril de 1960, com-
•binado com p art. 41, item I, das
KTormas Gerais de Direito Financeiro
eprovíuias pela Lei n? 4.320, de 17 de
março de 1964, ouvido o Tribunyl <3a
Contas do Distrito Federal, decreta:

l' Fica aberta à- Procurado-
ria Geral o crédito suplementar de
Cr$ 7 0 . 0 S O . O O O i setenta milhões de
cruzeiros), na seguinte dotação:
30.0.00 — Despesas Cor_

reni
31.0.00 — Despe •-•us de

Custeio
31. F. 00 — F.'ncarg-os Di-

vei ,
Í1.5.0J — Inde.tiizações e

Restituições . . 70.050.009
rj<> o crédito sup]

que s? refere o artiao anterior
financiado nos termos do art. 43, §
l?, item III, da Lei n? 4.320, de 17
«Se !-,-.a:'co »Je í
e.in' orv valor ob;dxo indicado ri;,

nu Procufa8ofia Geral:
40.0.00 — Despejas

Capita!
42.0 00 — inversões

nani
43.I.CÍ). - /»iii'?.v--.fto

Tm ó.
42.3.01 — Prédios 70.000.000

:;° K.s',« decreto entrará em vi-
5:->" :ií! da ia puhiiceção revo-
gadas í.s (iispcvjções em r/ '«t ,

Distrito Federal, em ?fi de
fia *t\t*f T Co -j T-I 't i-

- • WnJ . l '.' • (S f .'.T j ,'; : ' : ' . ' ' r] f

Bra-- '•;,.. sr^-
- Cí'l())}l{}o RlVí-nii^í-j •~t!:.if:.í

Secretário do OPWTT;. ./r,,--
f tes< trio de r>
pás.

conforme autorização do Exmo. Se- j Em seguida deliberou que só sc-rão dos ao Departamento de Estradas d(
nhor Prefeito do Distrito Federal no | submetiiios a juleamento, ainda este
Processo n? 29.717-66 ou 6.SG3-66-SB:C. j ano, os processos que deram entrada,

Rodagem do Distrito Federal, por tra-
tar de sua propriedade, durante o mêt

N? 1.851 — Designar Galileu de ino protocolo da nossa Secretaria, até de setembro p", p •
Sousa Teixeira, Escriturário nível 8, o dia 22 deste. Determinou, outrossim,
matricula n« 7.0*6 do Quadro Provi- ue {ôssem íeita as necessárias co-

! c/\fif\ ri É» Daaartal rts\ ni êrvirn i?e»rl*it'a lj sório de Pessoal do Distrito ,
í para exa cer a FtMção em Com,:
tiimbolo FC-7 de Chefe do Serviço cie
Comunicação e Aivuivo. dti Di'".
Administração dg Secreta: ií; di
cação e Cultura

Np 1.852 — Denf,..iiA Terezinha \Varti
Furlanotto D'Ávha, Professora do En-
sirxi Elementar nível 33. matrícula nu-
mero 3.058 do Quadro Provisório ds

i Pessoal do Distrito Fetii•:-. ,:"er-
' cer a Punção etn Comissão, símbolo

PC-10 fiO Ottefe c!a Sneâo do

de

PL

N? 1.922-64 — Pasamento de . . . . . .
-coes. 80.000.000,00 à Ce: i'rba-

Ju/tyfi-/» •:•-• "Ora di Nova Capital do l?-
: a fazer face às despesas com estu-

Relatados pelo Senhor Mmis»,ro | dca e projetos para construção de hos-
, <>mes e ^ :; no GR ma e Sobradinho, con-

Processo 1.4B7-64 — Pagamento de; forme convénio registrado por e?in
Crs C.082.500.00 à Indústria e Co- j ! •
"lév-io de Roupas Dois, Herniinios Li-
mitada, referente ao íornecimenio dei Proc. 1.923-64 — Passamento ã e ...
500 japonas à Prefeitura do Distrito | Cr$ 200.000.000.00 à Companhia Ur-
Pederal. (Apreciado anteriormente j banizadora da Nova Capital do BrssiJ.

Plenário'i . -- O Tribunal, de j para fazer face às despesas com a
com o Voto do Senhor Ministre construção de escolas-classcs. c:i:i
. autorizou o r?: -io por esta'Co

Vto*MstíUoPamer^ S£ P!'w- !-9M-M - Pagainenio d, ..
N" 1.853 - Deslsuar Márcio Osvar ! ofício de'fls" 9 000^000,00 à Compani»* Ur-

Martins Cardoso, para- exercer n, Piui- j PnCo,=o '{ 7fla- f i4 . -rnento ris i ̂ ""adMa da Nova capital do r
cão em Comissão, .símbolo FC-iO. ds Crs" 14.972.08000 à Construtora e para !n3ta!aí:'ao e construção cie co!e-

.\av Gabiaete da Kecretaria de , p^ecedÒrã' Mevon ttda.. referente a j *fes dj detritos, sistema de iím;-
Mucaçao e Cultura. serviços de terranienauem na Rodovia | £ :-'-- ''. ̂ ™e convénio registrado por

[«mente peio j eí

.__„„„_ „„ PÍftiárlo). - o Tribunal, enteiidèluSOl
OECRKTO B» 38 DS AGOSTO u a u j evratusil atraso na i 1.82Í-64 - Paçamcr.ro ds ..

icxecurão da o ssr cobrada ' '- 30.000.000.00 a Companhia Cr-
:quando do ievanr.<mjí;i!o da naução baniaadoía da No--a -apitai dl LS:

, d» "secretaria is B Vocação c Cultura. !sf|-nhor

de

O Pvtííeitp do Dis1 • • • • • a i . n o - (
usr> d;'..-, atribuições que íhe confere oiço»: : - i o d a

"arí iço 47, cia Lei número 3.755. d? 13 ' i-
de abril õ e '<)•;-), resolve :

';<ll'ft aespesae com .eonstvuçso cê a:r'-
.lamenta, " oficinas

Processo l 781-fi4 — Pagamento de . tinienro d* Seguvunça
- •

De
a .>:on-

"P" N? 1.854 — Designar o Enge- j ~."

.
4 000.rtOO.00 à sergeu-Serviços Ge : íf*--me convmio • listrado nor

Corte.

!
- -' O Tribunal, de c.vm

.

14TOS DO PREFEITO
DECRETO "P". DR 25 DE AGOSTO

DE 19(55
O Prefeito do Distrito Federal, no

liso das , osie lhe con:-
art. 47 <•
tíe 1960, resolve:

' N» 1.847 — Dispensar. Oscar Pon-
tes de :• • mv?\ 20
matrícula n"> 2 .222 do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fi-
da Punção em Comissão, símbolo
ffC-1, de Chefe do Serviço de ODIOU*
Kicações e Arquivo dn Divisão de Ad-
ininistraçâo da Secretaria íe Educa-
èão e Cultura.

' N» 1.848 — Dispensar, a pedido.
aoao Ferreira Baltazar — •
pomercial, nível 12. mat.ricula,ni;.
4.022. do Quadro Provisório de Pessoal
Ho Distrito Federal, da Função em
CotrjissSo, símbolo FC-7, de Chefe da,
jpecão de ,Orçamenío da -Divisão de
Administração da Secretaria, de Edu-
cação e Cultura.

í' N? 1.849 — Dispensar Galileu de
pousa Teixeira, Escriturário nível 8.

jftiatrícula n» 7.54fj r!o Quadro Provi-
Jório de Pessoal do Distrito Ffu-
Ba Função em Comissão, símbolo
fC-lO. de Oficial de Gabinete da Se-
içretaria de Educação e Cn:

firtude de te -icsignado para
fxercc-r outra função.

Unhei ro Colombo Machado Salles Se- P18 de Eiia-euliana LtcU-i., referente
«etário do Oov6rno da Distrito F"- if- f-onsti-uçao de boeiro no córrt|?o Cor-
deral, PT a rc?iniià>;r cUmtflativafflea- 8a*1*0 níl RtiriOTÍa BR-44-A. »Apre-
te pela Secretaria de Serviços Sociàte claâ^ 'v • 1)%!o plenSr: ):, U«" «'-> ̂ ^nhor MtnlatK
do Distrito Federal, na TigetiCia do ^"'-essu 1.77a -Pagamento d , Jav despesas
Decreto "P" — nímei-o 1.774 rie !0 iCr* H.135.(íD(i,00 R Seaw-Servwçs Ge-
de ftgostfl c;;- ' í!aisi de Engenharia Ltda., referente a Relatados peio Senhor Ministro

I f / m t f i - u ^ j o de ponte sobre o cérrege [Ismtinde Aíaójo Mel l-i
u Feaeral, /O ds agosto cie ! Monteiro na Rodovia BR 44- A (Apve- ]

,1»S8; Viv: ria RcoublitG, e 7? de 3ra- i ciado l pslo Piei' Proc' 1-639-64 - Contraí o celebrado
isilia. — Plínio Ca,; ré c- Departainstato da Estradas de

- O Tribunal, de acordo com (• im do Distrito Federal e a íir-
DE:7P-\CKO3 DO PREFEITO -*08 do Si ,i.stro Relator, n u - : !na Coen&re S. A.

• 'as. • oara a ex'cir:
„ _ • _ • „ , : ,, Í V i n o vnrtrvf^ái-ií-icr Q Ti"''' l1' ' :1. '^"Em i
Processo 1.734-0.1 - C:--i:l:àto cele-M 'íl«-

° I^!'̂ ''i'
l°K; :^.do: An;tn;o Rr-•

|sunto: Eo.'icita isenção do ímuôst-o de
• Vendas e ( ,jaci'o :
1 Indeferido. — Plínio C

l N? 1.850 — Designar Vera Lúcia
íunes, Professora do Ensino l-:-
ivel 19. matrícula n' 6.B98 do •
ro Provisório" de Pessoal do Dí-
'ederal, paxá exercer a Função em
Comissão símbolo FC-5, de Diretni- <ío
ginásio Moderno rio Plano Piloto, dn
toordenacão de Ediicí-- , da
lecreíavia de Educação e Cultura, du-
ante o afastamento fio seu i:
tar:a Aídina Silv
ncontra em Bô!- ?. cis E.;

Unidos da América do Norte,

., , iecidíu fobr
• ria. fi;*
. df ac-

'com o voto do Senhoi 94-95-

v •

.
ao:

Procsssp n? 18.652-66 - J— , , , ; . Prnc l.B16^4
- • • ' — -- ** — ' - A — 3- — ..:..i_ — «^^ i«^ i. • •.

•
• (5 . — SHI-

SUL, lote número 3. 10 • Ro-
' a isent-, ee da infor-
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Proceíso n? í':-.

rã de Annii ,: sói;.
cita a isenção ds t i - i i -
Reconheço a is.' ,'ios tia
infonr:

doria Oeral e tendo •
de

r( . ,,_ n. , A rt
' '-00

V\HK !'?. e" 93. autorizou o registro do ^i'va. para despesas à conta ca sub-

•
', .1.01 — Veículos;

Processo 1. 637 -(34

— Plínio Cantanheãe.

eswj 1.8-54-64 — pa,. . -
')'-) a Arthur 'VJann? —

: ' ;a de Materiais Am-ic&iaF.
ao forneciomento de prientre o Departamento ds Estra- mento (Je proau-

3 Federal e t̂,̂ 1/11'̂ 5 e «nnacêutic-o ao Depar,
a firma M.

execuçíio de trabalhos
tal.

O Tribunal, de acordo co m r
O Tribunal, de a-coro „,, Ministro Reiato-
Senhor Jiív ,,; cjas despesas,

jtor, autoriaou o registro do contraio.

Proc. 1.768-64 — Aumento de rapi-
] tal da Sociedade de Abastecimento deTRIBUNAL DE CONTASp. _ t\f f\ I rt.".J Ví í* ^''.'''-'^'-•i-í-^LlC VIO rt ut*oi,v-v UIÍVÍH.IVT «jt-u

DO DISTRITO FEDERAL /Brasília, m?.diante têrmc- aditivo ao
— O Tribunr ,

o registro da :<àern/.

Ordinária ; > -

:;úados pelo Senhor illi. .
TãCiatio Gomes de MP:

Piw. 1.694-64 — Contra:-

Ao l? dia do mês ;>ro de
1964, às 15 horas
do Tribunal, estando
nhores
Souza.

Proc. 1.888-64 — Adiantamento ds
Cvs 3.000.000,00 a Ronaldo d?
para despesa-* à conta da sui,

ais Diversos;Saulo B . ;ido
C-llo, Tacianr

os Senhores Auditor».- . da Pai-
xão Reis e Ruben

771-64 —
a Cometi

S.- A. — M -

, viço Gerais de Ens?e-
-n execução tie

' f ios ; -

Contro;
-.irtarnenlo de Fs(rr
• Distrito sederal e a fir-
•:nra Raoelo R. A.

•

O Tribunal de acordo nem o
rocurador-Adjunto . • 'niai-m'v ' - . '

Doutor Luiz Zttidman, o l --j movei: mt^."-
sidente. Ministro C . ;rral;
Anjos, declarou ,•.

PfM- ° de • 600.000.00 a J. Torouato f
Chams Ltda. ré, • le ao í^eoimenl

O Plenário, acolhendo prop • ' ' " • ' " • • move' •
t? r>**Qf ttlfl.í.^ rlj-i V- . - JT- -r. • , • ,

Senhor M-
• Presi

aço R
Fr»)c.

do l - -deral;

'
- U;

'
• :0n a Paulo

t dos Beis, referente a sen/içoa preeta-ícruz Rios, paro despesas à conta da
', no dia ,cr$ l .en; í Dui . -aldo

ilO do corrente».
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subconsignação -1.3.17 — Material
Clínico e Cirúrgico;

Prgc. 1.926-64 — Adiantamento de
Cr$ 70.000.000,00 a Estácio Casado de
Araújo Lima, para despesas à conta da
subconsignação 4.1.02 — Máquinas,
Motores e Equipamentos;

Froc. 1.893 — Pagamento de
Cr$ 7.076.172,60 a Durvalino Geraldo
dos Reis, referente a serviços presta-
dos ao Departamento de Estradas de
Rodagem, por trator dês sua proprie-
dade, durante o mês de outubro p. p.;

Proc. 1.889-64 — Adiantamento de
Cr$ 2.000.000,00 a Juraci Cardoso de
Farias, para despesas à conta da sub-
consignação 1.3.01 — Livros e Publi-
cações Técnicas;

rente ao fornecimento de móveis de
aço à Prefeitura do Distrito' Federal;

Proc. 1.920-64 — Pagamento de ..
Cr$ 1.000.000.000,00 à companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil,
para fazer face às despesas com estu-
dos, projetos e construção de hospitais
no Gama e Sobradinho, conforme
convénio registrado em 17-11-64.

— O Tribunal, de acordo com os vo-
tos do Senhor Ministro Relator, auto-
rizou das despesas.

Relatados pelo Senhor Auditor
Jesus da Paixão Reis.

Proc. 1.821-64 — Documentos com-
provantes da aplicação de um adian-
tamento de Cr$ 200.000,00, concedido
a Solon Magalhães Vianna;

Proc. 1.642-64 — Pagamento de .. Proc. 1.810-64 — Documentos com-
Cr$ 714.000.00 a Chams Ltda., refe- provantes da aplicação de um adian-

tamento de Cr$ 130.010,00, concedido
a Miguel Lúcio cruz e Silva.

— O Tribunal, de acordo com os re-
latórios do Senhor Auditor, julgou
comprova a aplicação dada aos adian-
tamentos e ordenou a baixa na res-
ponsabilidade dos servidores.

Relatados pelo Senhor Auditor
, Rubens Furtado:

Proc. 1.832-64 — Documenta com-
provantes da aplicação de um adian-
tamento de cr$ 200.000,00, concedido
a Jorge Weissmann;

Proc. 1.563-64 — Documentos com-
pravantes da aplicação de um adian-
tamento de cr$ 20.000,00, concedido a
Ivam Lavareda Reis.

— O Tribunal, de acordo com os re-
latórios do Senhor Auditor, julgou
comprovada a aplicação dada aos

adiantamentos e ordenou a baixo na
responsabilidade dos servidores.

Proc. 1.731-64 — Documentos com-
provantes da aplicação de um adian-
tamento de cr$ 500.000,00, concedido
a Aloyzio Martins Fernandes. — O
Tribunal, de acordo com o relatório do
Senhor Auditor, determinou a baixa do
processo em diligência, a fim de que:
a) apresente o responsável as razões
da não comprovação no prazo legal; b)
esclareça a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, com exatidão, qual o atraso na
comprovação, tendo por base a entrada
dos documentos no protocolo geral.

Nada mais havendo a tratar, decla-
rou o Senhor Presidente encerrada a
Sessão às 17 horas, e ordenou a lavra,
tura da presente ata que, lida e achada
conforme, vai subscrita por mim. Se-
cretário, e assinada pelo Senhor Pre-
sidente, Senhores Ministros e Senhor
Procurador-Adjunto em exercício.

A R Q U I V O S D O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E DEGÓCIOS INTERIORES

N." 95 — SETEMBRO

PREÇO: CRS 300
Números atrasados: O Departamento de Iraprevisa Nar?onal

à venda a coleçâo d« ARQUIVOS desde 1943,
cxceto os números l e 16, Já esgotados

A VENDA f
Na Guanabara

SeçSo de Vendas: Avenida Rodrigue» Alves a.» I
Agência li Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na Sed« do D. I. N.

Repositório de doutrina, decisões administrativas,
"pareceres, acórdãos dos tribunais judic iár ios , elabo-

ração legislat iva, legislação, aco rnpanhndo rle ind.i.ei
analítico e alfabético» Publicação trimestral,. -

1965

ATOS INSTITUCIONAIS
de 9-4-1964

de 27-10-1965
A tos Complementares n.09 l, 2 e 3

DIVULGAÇÃO R* 953-A
PREÇO: Or$ 220

A 1ENDA
Na Guanabara

SeçSo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l
Agência Is Ministério da Fazenda

Atende-ae a pedidos pelo Serviço de Reembôlf* Postal

Em Brasília

Na sede do D.i.N.

f JBFW: -
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de 12 às 13 horas as firmas que de-
sejarem qualquer esclarecimento sO-
bre a presente concorrência.

Em agosto de 1966. — Francisco
Moacyr de Vasconcellos, Diretor-Geral
do DNPM.

Instrumento contratual aditivo ao
contrato celebrado em 3 de agosto
âe 1966, entre o Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal e a fmna INTERPLA —
Engenharia, Indústria e Comércio
Ltda., na forma abaixo:
O Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal, empresa
pública, com sede em Brasília, Dis-
trito Federal, no Edifício "Segurado-
ras", Setor Bancário Sul, neste ato
designado DER-DF, por seu Diretor-
Cieral, Dr. Inácio de Lima Ferreira,
brasileiro, casado, engenheiro, residen-
te e domiciliado nesta Capital, e a.
firma INTERPLA — Engenharia, In-
dústria e Ca-',nércio Ltda., aqui repre-
sentaria peW Sr. Carlos Vilas Boas
Telles Ferrei;-a, brasileiro, engenheiro,
maior, casado, conforme instrumento
de procuração arquivado no DER-DF,
aqui denominada simplesmente Em-

ra, pelo presente instrumento
contratual aditivo ao contrato firma-
do entre as mesmas partes contra-

sã pública, com sede em Brasília bis- l talltes em 3 de agosto de 1966, para
ítriío Federal, no Edifício "Segurado- melhoramentos de estradas vicinais,

"" 3' (terceiro) Distrito Rodoviário

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Secretaria de Viação e Obras
Departamento de Estradas

de Rodagem
Instrumento contratual aditivo ao

conirato celebrado em 4 de agosto
de 11)66, entre o Departamento de
Estrada de Rodagem do Distrito Fe-

1 e a jirma Marinelli — Desma-
tamento e Terraplenagem Ltda., na
jorma abaixo:

O Departamento de Estradas de
. Rodagem do Distrito Federal, emprê-

ras", Setor Bancário Sul, neste ato
[designado DER-DF., por seu Diretor-
jGeral, Dr. Inácio de Lima Ferreira,
^brasileiro, casado, engenheiro, resi-
' dente e domiciliado nesta Capital e
B firma Marinelli — Desmatamento e
Terraplenagem Ltda., aqui represen-
tada pelo Ssnhor Venturino Marinelli,
brasileiro, maior, casado; conlorme
Instrumento de procuração arquiva»
tio no DER-DF., aqui denominada
Simplesmente Empreiteira, pelo pre-
Bente instrumento contratual aditivo
ao contrato lirmado entre as mesmas
partes contratantes em 4 de agosto
fle 1966, para melhoramentos de es-
tradas vicinais, no W (segundo) Dis.
brito Rodoviário do DSR-DF., numa
extensão de até 40 (quarenta) quiló-
metros, em decorrência de autoriza-
ção do Conselho Executivo do DER-
DF., em sua 16* Reunião Extraordí-
èária, tem entre si Justa e evençada
a revisão do contrato inicial supra-
mencionado, nos termos e condições
Seguintes: tido por nuio e revogado
6 item l (um) do Capitulo III (ter-
ceiro) do contrato principal ora adi-
tado que passa a vigorar com a se-
guinte redação em substituição à re-
flação primitiva:
1 Cláusula Primeira (item l --

Capitulo III)
O DER-DF. pagará pela execuçáo

flos serviços contratados à base dos
recos constantes da Tabela de Prf--

do DNER, aprovada pelo Conse-

uo DER-DF, nuw.a extensão de até
40 (quarenta) quilómetros, em decor-
rência de autorização do Conselho
Executivo do DER-DF em sua 16»
Reunião Extraordinária, têm entre si
justa e avençada a revisão do con-
trato iniciai supramencionado, nos
termos e condições seguintes: tido
por nulc e revogado o item l (um)
ao Capitulo m (terceiro) do contra-
to principal ora aditado, que passa
a vigorar com a seguinte redação em
BUost.HS.ucaa à redação primitiva:
Cláusula Primeira (item l — ,-Çapi-

ívlo III)
O DER-DF pagará pela execução

dos serviços contratados à base dos
preços constantes da Tabela de Pre-
ços do DNERb aprovada pelo Conse-

de dezembro de 1965, dando-se o
praeo improrrogável de 45 (quarenta e
cinco) dias consecutivos, a partir da
publicação do presente Edital, no
Diário Oficial da União, para os In-
teressados apresentarem a documen-
tação junto ao Departamento de Trá-
fego e Concessões (Edifício IRB —
4.9 andar), no horário das 12,00 às
18,30 horas, das segundas às sextai;-
feiras, inclusive dentro do mesmo pra-
zo providenciarem o licenciamento do
veículo.

1. Damião Barbosa de Araújo
2. Francisco Aderbal Chaves
8. Batia Faker
4. António Luiz Alves
6. Miiton de Menezes Dias
6. José Hermann Fernandes Mon-

teiro
7. Yára Rezende Wassita Abreu
8. Severino Bezerra da Silva
9. Geúalva de Lima Camelo

10. Antenor Lúcio de Queiroz
11. Wanda de Melo Lobo Rocha
12. José Gomes da Silva
13. Juraci Carlos de França
14. João Venâncio da Silva Filho
15. João José Ferreira
16. Mana Helena Poppe ue Figuei-
1 •

redo
Osmar José da Silva

comércio de madeiras, infringiu o dia»
posto art. 39 da Lei n? 999, de 26 d|
dezembro de 1964, prorrogada pelf
Lei n' 2.500 de 7 de julho de 1959
— Taxa de Êletrificação pela consta*.
tacão das seguintes irregularidades:

Deixou de recolher a taxa de ele-
trificação sobre o levantamento le-
vado a efeito em 22 de junho de 196%
num montante de Cr$ 21.677.563,21}
(vinte e hum milhões, seiscentos 4
setenta e sete mil, quinhentos e ses-
senta e três cruzeiros e vinte centa-
vos), taxa de eletrificação no valor
de Cr$ 108.387:90 (cento e oito mil,
trezentos e oitenta e sete cruzeiros
e noventa centavosk conforme noti*
ficações de ns. 1.770, de 22 de Ju-
nho de 1962 e 3.085, de 19 de feve.
reiro de 1964, tudo constante do Pro-
cesso n? 15.159-62.

Notas:
1. A autuada não se encontrava

mais no endereço acima, sabendp-se
por informações colhidas nas proximi-
dades, que encerrou suas atjvidafleg
no Distrito Federal, passando-se para
o Paraná.

2. Auto lavrado com base na falta
de atendimento à Notificação n? l. 770,
de 22 de junho de 1962 — constante
do Processo n? 15.159-62.

Pelo que lavrei o presente auto de
18. Maria Niracelma do Nascimento jnfráção em três vias assinado por

Assunção
19. Adnuto rercínio da Silva
20. João Lopes Cançado.
Brasília, 25 de agosto de 1966. —

Carlos Alberto Gravata Galvão, Dire-
tor de Depui lamento de Tráfego e

! Concessões. Substituto.

lho Executivo daquele órgão em 18 ressados, abaixo

EDITAL N.? 23-66-DTC
Táxi-Grande

O Dirstor do Departamento de Trá-
fego e Concessões, da Secretaria de
Serviços Públii os, comunica aos inte-

de junho de 1964, com acréscimo de
117% (cento e dezassete por cento),

Cláusula Segunda

seus processos de
mencionados, que

solicitação para
concessão de Taxis foram deferidos,
condicionando-se a entrega da conces-

mediante a complementação dos

mim autuante.
Outrossim, fica p infrator cientifi-

cado de que deverá apresentar defzsa
escrita acompanhada das provas q.ue
entender necessárias a contar desta
data sob pena de revelia, conforme
art. 252 da Lei n? 4.191, no prazo de
20 dias.

Republicado em 18 de agosto da
1966. — Nelson Alves Louzeiro, ser-
viço de Controle de Fiscalização,.
Chefe.

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

EDITAL N? 93-66-CPC-2
Concorrência

Ficam ratificados todos os demais documentos exigidos por Leis e pelo
termos e condições do contrato prin- (Decreto "N" n.' 471, de 27 de dezem-

bro de 1965, dando-se o prazo im-
prorrogável de 45 (quarenta e cinco)
dias consecutivos, a partir da publica-
ção do presente Edital, no Diário
Oficial da União, para os interessa-
dos apresentarem a documentação
jimto ao Departamento de. Tráfego e
Concessões (Edifício IRB — 4.' an-
dar), no horário das 12,00 às 18,00
horas, das segundas às sextas-feiras,

em l?
com acréscimo de]

117% (cento e dezessete por "cento)
Cláusula Segunda •

Ficam ratificadas todos os demais
termos e condições do contrato prln-
íipal ora aditado.

È, achando-se assim justas e con
tratadas, mandaram que se lhes pre-
parasse este instrumento em 6 (seis)
vias de igual taor, para um só efeito,
tis quais depois de lidas e achadas
fconforme, na presença das duas tes-
temunhas no fim nomeadas, vão por
íôdag assinadas, para que produzam
feus Jurídicos e legais efeitos, obri-

.do-se as partes contratantes, por
seus sucessores, a cumprir e

cumprir, o contrato ora atlita-
oom as modificações resultantes
presente aditamento, em todos os

•eus termos, cláusulas e condições,
inteira e fielmente o que nelas se
contêm, fazendo o presente instru-
ifeento sempre firme, bom e valiosa,
em qualquer tempo, em Juízo ou fora

Brasília, 25 de agosto de 1966. —

cipal ora aditado.
E, achando-se assim justas e con-

tratadas, mandaram que se lhes pre-
parasse este instrumento em 6 (seis)
vias de igual teor, para um só efeito,
as quais, depois de lidas e acnac!as
conforme, na presença das duas tes-
temunhas no fim nomeadas, vão por
todas assinadas, para que produzam
seus jurídicos e legais efeitos, obri-
gande-sp as partei contratantes, por
si ou seus sucessores, a cumprir e fa-
zer cumprir o contrato ora aditado,
com as modificações resultantes do
presente aditamento, em todos os seus
termos, cláusulas e condições, inteira 2. Terezinha Mariani Souza

3. José Teixeira
4. Quirino Bueno
5. Pedro Carréra Palmeira.
Brasília. 25 de agosto -ie i966.

Brasília, 25 de agosto de 1966. — ', Carlos Alberto Gravata

e fielmente o que nela-? se contém,
fazendo o presente instrumento sem-
pre firme, bom e valioso, em qualquer
tempo, em juízo ou fora dele.

de um fósto ae Lavagem e
cação com rampas em concreto e
das paredes divisórias em 3 (íris)
galpões para a Divisão de Tranpor-
te do Departamento de Administra-
ção da NOVACAP. em Brasília, Dis-
trito Federal.
O Superintendente da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — faz público,
para conhecimento dos interessados,

__D u ___ que às 16:00 horas do 16' (décimo
inclusive"dentro do mesmo prazo pró- ' sexto) dia, a partir da publicação

deste no Diário Oficial da União, na
sala das Comissões Permanentes de
Concorrência, no 2? andar do Edifí-
cio Sede da Companhia, em Brasília,
Distrito Federal, a Comissão de Con-
corrência, presidida pelo Engenheiro
Ulpiano Brochado Santiago, receberá
as propostas para construção de um
posto de lavagem e lubrificação CCB»
rampas em concreto e das "paredes

videnciarem o licenciamento do vei-
culo.

1. Gedy Rodrigues de Moraes

Di-
Dr. Inácio de Lima Ferreira, Direiw- ] retor do D<3oaiC.amenr,o de Tráffgo e divisórias em 3 (três) galpões para a
Geral do DER-DF — Carlos Tclleí, ! Concessões, S''.'" < o'r u? o.
Empreiteira — Rep. legal. — Carlos
Telles, Empreiteira Responsável téc- Secretaria de Finanças

Departamento da Receita
SERVIÇO DE CONTROLE

DA FISCALIZAÇÃO

EDITAL N' 99-63

nico.
(N? 32.156 — 30.8.66 — Cr$ 13.SOL»

Secretaria de Serviços Públicos
Departamento de. Tráfego

a Concessões
EDITAL N.? 22-66-DTC

Taxi-Mirim
O Diretor do Departamento de Trá- f ração n? 10.561, cujos dizeres

fego e Concessões, da Secretaria de abaixo transcritos:

O Seryiço de Controle da Fiscaliza-
ção da Divisão de Fiscalização, da
Prefeitura do Distrito Federal, torna
público a lavratura do auto de In-;

Divisão de Transportes do Departa-
mento de Administração da
NOVACAP, mediante ás condições do
presente Edital.

Na hipótese do 16? .(décimo sexto)
dia coincidir com sábado, domingo ou
feriado, a concorrência será realizada
no primeiro (l°> dia útil subsequente.

TA"-TU' O l

apresentar proposta
firma individual ou

esta.

Serviços Públicos, comunica aos inte-
. Inácio âe Lima Ferreira, Direíor-' ressados, abaixo mencionados, que

do DER-DF. — (as. ilegível) —
«•«iteira — Representante legal.
ilegível) — Empreiteira — Res-

sável técnico. — Testemunhas: —
ilegíveis).

3a.157 — S0.8.S6 — Cr$ 13.500)

seus processos de solicitação para
concessão de Taxis foram deferidos,
condicionando-se a entrega da con-
cessão mediante a complementação
dos documentos exigidos por Leis e
pelo Decreto n.?' ''N" n.? 471, de 27

Aos dezoito dias do mês de maio,
do ano de 1364 no endereço abaixo
onde me achava no exercício da Fis-
calização de Rendas da Prefeitura do
Distrito Federal verifiquei que a com-
panhia de Madeiras Oeste do Paraná,
Inscrição n' 110.114, estabelecida no
SIA — Trecho 3 — lotes 70.100 com

Parágrafo Único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por ^consórcio ou grupos de
firmas.

2 — O concorrente, no dia e hora
aqui lixados, deverá apresentar sua
documentação e sua proposta em in-
vólucros separados, fechados e lacra-
dos, contendo em sua parte extern»-
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e fronteira, alóm da Razão Social, os
dizeres: Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, NOVACAP —
Concorrência Pública Edital número
93-66-CPC.2, o primeiro com o sub-
título "Documentação" e o segundo
com o subtítulo "Proposta".

3 — Elementos do l? Invólucro
- o primeiro invólucro deverá con-

ter os seguintes elementos:
l?.i rei: mi três v

dos papéis e outros elementos conti-
dos neste "primeiro invólucro1, na ur. j
dem era que são psdidos neste Bdi- i
tal;

2') c > ;eial -ou estatuto de-
-^alizado e registrado no

D.N.R.C. ou 'Junta Comercial, com
as alterações subsequentes à publiea-
ca, dos extratos da última ata da

aido de K
chulé Anónima;

3?) prova de quitação ou
com o serviço militar, dos reípjr.jsá- '
vete legais e técnicos ou carteira mo-
delo 19 no caso de estrangeiro; .

4<0 prova de que votaram na úl-
tima eleição os responsáveis legais e
técnicos ou cue pagaram a respectiva
multa uu se justificaram convenien-
temente coníorme atestado passado
por quem de direito. No caso o
elementos serem estrangeiros, bastará
a apresentação da carteira modèio 19;

ã^) certidão negativa de débito com
a Previdência Social, fornecida ptl»

•'tuto a que for devida sua con-
tribuição;

6') prova de cumprimento da lei
dos 2/3;

lf) certidão negativa de débito com
d Imposto de Renda;

&> prova de representação legal do
proponente;

prova de quitação <lo Imposto
Sindical, (dos empregadores e em-
pregados e profissões liberais);

10') certidões negativas de débito
com as Fazendas Nacional e do Dis-

Federal;
11') ,certidão de registro e prova de

quitação com o CREA, da firma pro-
ponente, assim como do (s) engenhei-
ro (s) responsável (is);

Pavú;rrafo Único. Os documentos
acima mencionados (itens 2"> ao li?)
poti-: fornecidos por. meio de
fotocópias devidamente autenu
ou substituídos pelo Certificado atua-
lizado de Registro dos Emprei;
da NOVACAP, expedido pela Seção
de Cadastro de Firmas das Comis-
sões Permanentes de Concorrência.

12°i Provas de idoneidade técnica
e financeira, conforme exigido no Ca-
pitulo II deste Edita!;

13lj; recibo de recolhimento ã' Te-
souraria da NOVACAP, ern Brasília,
da importância de CrÇ 300.000 (tre-
zentos mil cruzeiros), em dinheiro, Ti-
tulos cia Divida Pública Cedera] ou
Obrigações Brasília, pelo valor nomi-
nal,' mediante guia a ser fonv
pelo Departamento de Finanç;;,
NOVACAP. Tal depósito garantira
como caução inicial a inscrição dos
proponentes na concorrência e rever-
tera em ! MOVACAP se o pro-
ponentn escolhido e aceito se recufar
a assinar o contrato ou se, quando
para isso for convidado, não compa-
recer no prazo marcado pela..
NOVACAP.

4 — Elementos do 2' Invólucro —
O segundo invólucro deverá conter
proposta dactilografada em três vias,
em formato ofício, em língua portu-
guesa, sem emendas, rasuras ou en-
trelinhas, mencionando o número da
concorrência e local dos serviços. Tudo
de acordo com a "Minuta" qur
fornecida pela Divisão Técnica do De.
parlamento de Edificações, ao inte-
ressado, juntamente com os (ir
elementos necessários a elaboração cia
proposta. Deverá fazer parte inte-
grante da proposta os seguintes K

a> preços unitários e respectivas
composições que indiquem separada-
mente os valores dos materiais, mão-

de-pbra, leis sociais, ferramentas •
equipamentos;

b) preços parciais para aã diversas
etapas dos serviços;

c) preço global em cruzeiros (em
algarismos e por extenso) pelo qual
a firma ee compromete a executar to-
dos, os serviços objeto do presente
Edital;

d> cronograma físico-financeiro da
obra;

e} declaração expressa de que a fir-
ma aceita todas as condições eátipu-
ladas no presente Edital e que o pre-
ço proposto inclui todas as despesas
com materiais, mão-de-obra. encar,
gos soei:, is, transportes, ferramentas,
equipamentos auxiliares, demais en-
cargos, enfim tudo o necessário para
a execução de todos os serviços dis-
criminados.

Parágrafo Único. Não serão toma-
r> consideração as propostas:

a* cujo preço total para execução
da obra', não fo'r expressamente de-
clarado;

&) que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

c) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no pre-
sente item.

CAPÍTULO II

Provas de Idoneidade
5 — A participação na concorrência

depende de provas de idoneidade téc-
nica, financeira.

6 — Para comprovação de idonei-
dade técnica será exigido a apresen

vendo os trabalhos obedecer a •
te ordem:

p?eço global proposto, não serão ta«
.toadas em consicieraeão' ficando suas,

a"' "na" presença dos projonentes e \ signatárias desclassificadas da con-
demais pessoas que queir&n assistir.
serão recebidos os invólucros apre-
sentados devidamente fechados, os
quais serão numerados de acordo com
a ordem de apresentação ao
te cia Comissão;

b) jniciar-se-á a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo a

mentação;
c) no caso da eliminação do pro-

ponente, após a abertura do l" invó-
lucro e exame dos documentos, não
será aberto o ~'; que será devolvido

i ie recibo, mencionando o mo-
da exclusão;

á'> quanto nos documentos do l»
invólucro, serão devolvidos após o

;-nto final da concorrência, me.
aiante solicitação escrita por farte
do interessado ao Presidente da Co-
missão;

e) após as eventuais eliminações, se-
rão abertas pela Comissão, os seaim-
dos invólucros e lidos em voz alta os
seus 'conteúdos;

/) os membros da Comissão e os
proponentes, rubricarão todas ns fo-
lha.; das propostas e demais elemen-
tos anexos;

g) da reunião para recebimento e
abertura das propo: a ; :>r-se-á

;reunstanciadíi, n.
ocorrências ficarão
especificadas, devei:,

-assinada pela Comissão
proponentes;

li) depois da hora marcada para re-

corrência.
11 — Feita a classificação dos con-

correntes pela Comissão, esta expe-
dirá ata lavrada e -Os demais do-,
cunentos ao Superintendente da
NOVACAP, com um relatório salien-
tando qual a proposta mais conve-
niente para decisão.

12 — Antes de qualquer decisão se-
rão as propostas publicadas em qua-
dro demonstrativo de preços, no Diá-
rio Oficial da União, para conheci-
mento dos interessados.

CAPÍTULO v
Caução

13 — A pai; ?n-
cia depende de depósito de caução, na
Tesouraria da NOVACAP, no vaior cie

.•-•losamente
mesma ser
e toei os es

cia idoneidade técnica da íirma ou de
seu responsável técnico, constituído
por comprovantes hábeis de obras
congéneres já executadas satisfatoria-
mente (certidões passadas por órgãos
da administração pública ou para o
caso de obras particulares, certidões
passadas por autoridades competen-
tes).

7 — Para prova de capacidade íi-
nanceira será exigido:

o) documentos de idoneidade finan-
ceira, datados do corrente ano, e ex-
pedido por estabelecimentos bancá-
rios de renome, com firma reconhe-
cidas;

b) prova de que a firma tenha ca-
pital realizado no mínimo de ..... .
Ci s 15.000.000 (quinze milhões de
cruzeiros), na data da apresentação
da proposta.

CAPÍTULO m
Recebimento das Propustas

S — O recebimento das propostas

5?m?ro !or ?s i cebirnento das propostas, nenr.mra
outra será recebida, nem tão :
serão permitidos quaisquer adendos,

V:ios ou esclarecimentos às mês.
mas;

i) toda e qualquer declaração fie-
verá conste: riamente cia ata
ficando sem direito de interpor qual-
quer recffrso, os proponentes que, pré. ;
sentes se recusarem a fazer as rubri-
cas referidas nas letras "f" e "g"
deste capítulo.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento
9 — Para julgamento da concorrên-

cia, atendidas as condições do ;„•
te Edital, conGideraivse-á vê.
a fiima que apresentar o menor pre-
ço global para os serviços, "sair

ao Julgadora, por razpí-
considerar outra propelia como

a mais vantajosa,
10 — As propostas cujas quanMda-

de: de serviços apresentados forem
nitidamente divergentes das quanti-

Cr$ 300.000 (trezentos*mil
em moeda corrente, do país. Títulos

ávida Pública Federal ou Obri-
ies Brasília, representados j,eics

: valores nominais.
t Parágrafo Único. Conhecidos os re-

suUados da concorrência e a ordem
de classificação do-; licitantes, de fi-
do com o critério cu-ste Editai, as cau-
çõfl-.- serão devolvidas mediante re-
querimento dós interessados ao Presi-
dente da Comissão, excessão feifa aas j caução correspondente a firma decla.
rada vencedora que ficará em porier
da. NO^ACAP, para garantia de as-
sinatura e fins do contrato.

14 — O vencedor da concu:.
reforçara a caução depositada com o
valei - i i o a completar com
aquela, um por cento (1%) do valor
atribuído ã adjudicação, em moeda
co/rente do país, Títulos da Dívida
Pública Federal eu Obrigações Brasí-
lia, representados pelos respectivos
valores nominais, paia efeito de as-
sinatura de contrato de emr

§ r' A caução inicial de
por cento) e os reforços estipulados
nc contrato, e nas condições de p;
mento, serão levantados' 30 Uri;
dias após a lavratura do "Termo da
Recebimento da Obra" pela Novacap.

Parágrafo Segundo — Em caso de
rescisão do contraio e interrupção dos
serviços, não serão devolvidas a cau-
ção inicial e os seus reforços, a
nos, que a rescisão e paralisação rios
serviços decorra 'de acordo com a

será feito no dia, hora e local previsto j dades reais da obra, verificando-se
neste Edital, pela Comissão Perma-1 devido aos erros cometidos, um v:t-
nente de Concorrência (CPC-2), de-lo-superior a 10% (dez por cento) do

I M P O S T O D E S E L O
*- <» CMMttd*;fc! feaisada com
« t W» a' 45.421. de 17 dl
levite*» dl 1959, — OcuUt
»* 4 <fe 19 de ievereiw á* 1939.
io ttttntetra da P«*ea4*

DIVULGAÇÃO N.« 810

Preço j Cr3 10Q

A VENDA»

Seçâo de Vendas t Av, Rodrigues Alves, l
Agência li Mfnlst&do da Fazenda

Ateade-ae • pedidoc pelo Serviço de ReeanbôLso Postai

NOVACAP.
CAPITULO VI

Descrição dos Serviços
15 — Os serviços R

íarJo de:
l') projetos estrutural;
2?) projeto de instalações; a SM

apresentado no prazo máximo cl.
dia... a contar da ordem de serv-
em papel copiativo ou originai;

í?) execução propriamente dita nSa
só do Posto de lavagem e lubri;
cão como também a execução dos di-
vteoriala internos em alvenaria de

acordo com os projetos arquJtetenioew
forn-' NOVACAP e os proje-
tos da estrutura e instalações
dos pelo empreiteiro e aprovados pela

Observagões',
1 — Faz parte integrante da obra

o fornecimento de todo o equipamen-
to de necessário como sejam: bom-
bas, compressores, etc;

2 — Deverá ser dado prioridade a
execução das divisórias que deverão
estar concluídas em 30 dias.

CAPÍTULO VII

Reajustamento
Io — O preço proposto para exe-

; da obra de que trata o«presen-
te Edital, poderá ser reajustado de
conformidade com as "Normas \.
Reajustamentos de Preços de Ccri

í tos de Obras ou Serviços" a
Companhia TJrbanizadova da Nova

l Capital do Brasil — NOVACAP —
aprovadas pela Diretoria e Comais»



10066 Quarta-feira 31 DIÁRIO OFICIAL tSeção l — Parte !) Agosto de 1966

Cie Administração da Companhia, em
nuas 483» e '394* sessões (Instrução de
Serviço n' "N" 17-65, publicada no
Êolettm de Serviço n? 360 de 8.12.65
e no Diário Oficial da União de 6 de
dezembro de 1965.)

CAPÍTULO VIII

Contrato
17 — A adjudicação dos serviços

Será efetuada mediante contrato de
empreitada assinado na NOVACAP,
observando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta à disposição dos in-
teressados na Procuradoria Jurídica da
NOVACAP.

Parágrafo Único. O preço global
pelo qual serão adjudicados 03 servi-
ços objeto do presente Edital, pode-
rá oscilar em 25% (vinte e cinco por
cento) para mais ou para menos, sem
necessidade de aditamento contratual,
no caso de serem introduzidos pela
NOVACAP, alterações no projeto
oriundas de modificações nas especi-
ficações, determinadas durante a exe-
cução por condições técnicas e fun-

cionais, devendo as' referidas altera-
ções ser objeto do orçamento especí-
íico, baseado nos preços unitários da
proposta aprovada.

CAPÍTULO IX

Prazos e Multas
18 — O prazo para assinatura do

contrato será de 5 (cinco) dias con-
secutivos, após a convocação para esse
íim expedida pela Procuradoria Ju-
rídica, sob pena de perda da caução
inicial e demais cominações leg&lvs.

lá — O prazo -para início dos tra-
balhos fica fixado em 5 (cinco) dias,
contados da data da expedição da
Ordem de Serviço.

20 — O prazo para conclusão cias
obras fica fixado em 90 (noventa)
dias,- contados da expedição da Or-
dem dt Serviço.

21 — A prorrogação dovs prazos fi-
cará a .exclusivo critério do Sr. Su-
perintendente, mas somente nos se-
guintes casos:

a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP

para realizar ou restringir a execução
dos trabalhos, no interesse da admi-
nistração;

c) falta de elementos técnicos para
s, execução dos serviços, quando o for-
necimento deles couber à NOVACAP.

22 — O contrato estabelecerá nrul-
tas, aplicáveis a critério do Sr. Su-
perintendente da NOVACAP, nos se
guintes casos: .

a) por dia que exceder ao prazo

3* fatura — no término e no valor
dos serviços programados para 90
dias;

4* fatura — no término da obra
e pelo valor do saldo existente tendo
em vista o valor global pelo qual será
adjudicado a obra e os faturamen-
tos anteriores.

Parágrafo Único. De cada uma das
faturas supra-citadas, será retido no
atr do pagamento 5% (cinco por cen-
to) a título de reforço de caução.

CAPÍTULO XI

Rescisão
25 — O contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão indeepndentemente de
interpelação judicial/ sem que o con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o
tante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de i
duas das condições fixadas para apli- |
cação;

ti) falir;
e) transferir o contrato a terceiros,,

no todo ou em parte, sem prévia au->
torização do Sr. Superintendente dai
NOVACAP.

23 -- Estabelecerá também o con-;
trato, a modalidade de rescisão por j
mútuo acordo, atendida a conveniên-í
cia dos serviços. í

CAPÍTULO XIT.
Recebimento da Obra

27 — O recebimento da obra se darSv
a requerimento do empreiteiro, nj.
término da obra. por uma Comissão
nomeada para esse fim, por Instru-
ção de Serviço da Superintendência,
que após vistoria, estando tudo em
ordem, lavrará o competente "Termo
de Recebimento".

CA-PÍTULO XIII

Disposições Gerais
28 — A NOVACAP se reserva o di-

reito de anular a concorrência por
conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie. .

Parágrafo Único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão dire;ro a
levantar a caução e receber a do
cumentacào que acompanha^ a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente da Comis-
sões Permanentes de Concorrência da
NOVACAP.

29 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caràter legal ou técnicos

lícinqilenta mil cruzeiros);
b) quando os serviços não tiverem

c andamento previsto no cronograma
físico-financeiro apresentado; quando
não forem executados perfeitamente
de acordo com o projeto, as Norma?
Técnicas, especificações e Caderno dr
Encargos do Departamento de Edi-
ficações; quando os trabalhos de fis-
calização dos serviços forem diiicul-
tados; quando a administração for
inexatamente informada pe)o Contra,
tante. Variáveis de Cr$ 50.000 (cin-
quenta mil cruzeiros) a Ci'S 250.000
(duzentos e cinquenta mil cruzeiros),
conforme a gUvidade da falta.

- CAPÍTULO X

Pagamentos
'23 — Os pagamentos serão eíetua-

Edital, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, nas Comissões
Permanentes de Concorrência da
NOVACAP ou na Divisão Técnica do
Departamento de Edificações, no 12'
andar do Edifício Sede da Compa
nhia, para esclarecimentos necessá-
rios e correlates.

30 — Ficam fazendo parte inte-
grante deste Edital, as "Normas para
Licitações Relativas a Execução de
Obras e Aquisição de Materiais" apro.
vadas pela Diretoria da Companhia
em sua 474* sessão, realizada em
17.8.65 (Instrução de Serviço "N"
n? 7-65 publicada no Boletim de Ser-
vir)- n? 345 de 25.8.65); as Normas
paar Reajustamentos de Preços de
Contratos de Obras ou Serviços, apro.
vadas pela Diretoria e Conselho de
Administração da NOVACAP em suaç

dos pela Tesouraria da NOVACAP,! 483* e 394* sessões, conforme Instru
contra apresentação dos faturamen- j cão de Serviço "N" n' 17-65, publi
tos, após as conferências, registros e l cartas no Boletim de Serviço n? 360 de
autorizações para cada caso, de açor-(8.12.65, e no Diário Oficial da União
do com as exigências administrativas err. sua edição de 6.12.63, oem coom.
em vigor na NOVACAP. l os projetos, especificações,-Caderno de.

24 — Os faturamentos citados no Encargos s minuta de proposta que
Item anterior deverão obedecer ao se- j serão fornecidas peia Divisão Técm-
guinte esquema: ca do Departamento de Edificações, no

l» fatura — no término e no vá- , 12"? andar do Edifício Sede da Oom-
Jor- dos serviços prog*^,nados para 30 panhia. — José Luiz Pinto Coelho

' áe Oliveira, Superintendente.

t D I T i L K • 18/ee-CFC-l .

c o H C O R R i s c i A PTBLICA PAJU ALIEHAÇÃO
Dl AKHOIAVZ CESSHA 310 . FRIFIIO FF

F C G , Dl PRCmtBADI Dl SOT1C1P -PI

FARTAilZNTO DE A D V I N I 3 T B A Ç Ã O . -

t B SUPERINTENDENTE Dl COMPANHIA fRBANIZADORA DA SOVA *

C A P I T A L DO B R A S I L - S C V A C A T . fa i p n b l i c o , para conhecimento da» i»

tereaaadoa , que aã l o i O O h o r a a do 20< ( v i g é s i m o ) d i a , a. partir da ^

p u b l i c a ç ã o d e a t e DO D i á r i o O f i c i a l da U n i ã o , na sal* das C o m i s s õ e s

teroanentes de C o n c o r r ê n c i a , no 2*. andar do E d i f í c i o Sede da Compj

Chia , em B r a s í l i a , D i e t r i t o F e d e r a l , a C o m i s s ã o da Concorrência, */

p r e s i d i d a p e l o E n g e n h e i r o U L P I 1 K O B R O C H A D O 3 A M T I A O O , recebera as -

p r o p o s t a a para a l i e n a ç ã o da a e r o n a v e Ci -SSNA 310 » Fref ixo PP-FCG, •

I n c l u s i v e peeaa s o b r e s s a l e n t e s a a c c e a a 6 r i o a , de p r o p r i e d a d e da N O V A

CIF, de a c o r d o con as c o n d i ç õ e s do p r e s e n t e E d i t a l *

Na h i p ó t e s e do 201. ( v i g é s i n o ) d i a , c o i n c i d i r côa •&.

t a d o , d o m i n g o ou f e r i a d o , a c o n c o r r ê n c i a gera r e a l i z a d a no p r i m e i r a

d i a ú t i l s u b s e q u e n t e .

C A P I T U L O l - P R O P O S T A S
l - Poderi a p r e s e n t a r p r o p o s t a toda e q u a l q u e r f i r m a i n d l *

• I d u e l ou s o c i a l t que s a t i s f a ç a às c o n d i ç õ e s e a ta.be! e ci daa n e a t e E —

d i t a i
fi - O concorrente , no dia e hora aqui f i x a d o a , deverá apre_

t e n t a r fiua documentação • aua p r o p o s t a , era i n v ó l u c r o s separados , S*

«a R a z ã o â o c i a i ; o~s d i z e r e s ! C O M P A N H I A C H B A N I Í A P O R A D» N O V A CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP - C O N C O R R Ê N C I A F C B L I C A E D I T A L Nt, 28/86-CPC-! ,

« p r i m e i r o cora o s u b t í t u l o " D O C U M E N T A Ç Ã O " e o segundo com o subtítg,

lê " F R O P C S T A " .

i - E L E M E N T O S DO U. I V V O I U C R O

O p r i m e i r o i n v ó l u c r o d e v e r a c o n t e r 09 s e g u i n t e s e l e u e n

lost
í l . - r e l a ç ã o a b r e v i a d a em três v i a s , dos p a p e i s e ou.

troe e l e m e n t o s c o n t i d o s nesta " p r i m e i r o i n v £ l u - /

c r o " , na o r d e m em que são p e d i d o s nes ta E d i t a l l

2 * . - c o n t r a t o s o c i a l ou e s t a t u t o s d e v i d a m e n t e legalize

do e r e g i s t r a d o s no D . N . R . C . ou Janta C o m e r c i a l ,

com as a l t e r a ç õ e s s u b s e q u e n t e s l p u b l i c a ç ã o doa

e x t r a t o s da á l t i n a ate - ia A a s e m b l e i a , em sã trd-

tando da Soc iedade Anõnioai

31! - p r o v a da q u i t a ç ã o ou i s e n ç ã o com o s e r v i ç o « i l i t a í

<• - ff nlt

10*

( l i

p a s s a d o por q u e m de d i r e i t o . No caso d i s t e s e l t a t n

tos s e r e m e s t r a n g e i r o s b.as(.sra a apresentação da »

c a r t e i r a m o d e l o 1 9 i

c e r t i d ã o n e g a t i v a de d e b i t o com a P r e v i d ê n c i a Só-/

c i a i , f ornec ida p e l o I n s t i t u t o a que for d e v i d a -

sua c o n t r i b u i c ao i

c e r t i d ã o n e g a t i v a de d e b i t o com o Imp3«to de R e n d a i

prova ds q u i t a ç ã o do I m p o s t o S i n d i c a l )

prova ds r e p r e s e n t a ç ã o legal do proponents i

c e r t i d õ e s n e g a t i v a s de débi to com as Faxsndas *í«

c l o n a l t do D i s t r i t o Fsderal l

d o c u m e n t o s da i d o n e i d a d e f i n a n c e i r a , iatados do cor

P i r i g r a f o C a l c o - O • d ocumen 10 • ac iva « a n c i o n i d o í » ( n * * « 2*.

• o 1 1 * ) , pod a r &o ter f o r n e c i d o s por m o i o d* f o t o c o p i a i d«Ti d amante ao

t « n t l c a d a a o o s u b s t i t u í d o s p e l o C e r t i f i c a d o d t R e g i s t r o a ã SOV1CAF.

• x p e d i a o pé Ia Ser; ao de C a d a s t r o de Vi r ma s , da^ C o n l a c u e i P e r m a o e n t e f l

de C o n c o r r ê n c i a .

4 - ELEUEMT03 PO .2». I S V O I - U C R O '

O f e g u n d o I n r ó l u c r o d e»e r 4 c o n t e r p r o p o s t a d a t l l o g r a f a d a ^

f* i. r S 9 TI a a, t» papel fonaatr o f í c i o , •• I f n g a a p o r t u g u e s a , M* eaen-
a. Da

a » p r e ç o g l o b a l e o c r u z e i r o s ( a l g a r i a a o e e por ex ten io ) i

p e l o qua l a f i r » a i e p r o p õ e a d q u i r i r a aeronave C E S S V J L .

tlO - P r e f i x o PP -FCG , e i tando i n c l u í d o neat* preço * *

a r ç l e ç Í » f o r n s e l d » p e l a D I T Í « * O d t T r a n s p o r t e ú o

p pá
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i> - d « c l a r » ç » o «ipr*«s* âê qn* * f irai» «e«l t& todas as côa*
d i ç õ e s c o n a t a n t e » d o p ra sao t* E d i t » l ,

ttrigrafo P r i » e i r o * Al ío da p r o p o s t a para p a g a m e n t o em d 1*4
B h e i r o , ( l e rão acei ta i p r o p o i t u g c u j o paga»* n to iej * f e i t o *• pari* 4

e o n d i ç õ a * de r&0| d e v e n d o ao caeo * p r o p o n e n t e i n d i c a r o p r eço da 4
M e n c i o n a d o •parelho, pare. e f e i t o de jnlgaaeoto t **•• cono »• e i p e c i f l /

c a ç o e s D e e e i e a r i f t s *

P a r & g r a f o S e g u n d o * Os I n t e r ^ e a a d o t p o d e r ã o exaaloar i a*4
r o n a v e CE93MA 310 * P r e f i x o FP-FCG, na pÍ t«« ao A e r o p o r t o C a r l o e 4
Pra te* em B e l o R o r í t e i t e , nu O f i c i a » . CHiNOJE RBVISÍO G Í R A L DK A-/
VIÕZS, quaa to ti peç a» «obreeealeate* « aceeaeor ioa poderão aer exj
• i n sdo» a» D Í T i e í o de T r a n e p o r t e do D e p a r t a m e n t o de A d « i n l e t r a f a e , -
eoniio fornecida pela **•»» n»a relação d e t a l h a d a dn p « j « « t «oceej
r i o • t* «s t o q u e ,
CU.1TULO II * RECBBIMEMTO DAfl PROPOSTAS

5 -0 reeeb inea to da i propoi t t i «e r i f e i t o 00 d i a , h o r a • *
l o c a l p r tT i i to i ot i te E d i t a l t pe la Coni iea» Fermaoaate da Conco r r e^
el* ( C P C - 1 ) , obedecendo à aeguia te o r d « M I

• - n» p reaeaça doe p roponea tee • dema ia peeaoa t qne «
qneiraa a e e i t i r , aerao recebidoe e nuiieradoa oa l£

Treaideate da Coainao)
b - laioiar-ee-4 t aber tura p r i « e i r a m o n t e p e l o e iar61j|

t • no eaio da e l i m i n a ç ã o do p r o p o n e n t e , apõe 4 abe r tia,

ri aberto o 2* que «era de ro l r ido , m e d i a n t e recibo
M e n c i o n a n d o o m o t i f o da a x c l n e a o )

d «• quanto ao * documentei do 11. l n Y $ l u c r o , serão dev£Í
vidof a p f i a o j u l g a m e n t o f i a a l da c o n c o r r f t n e i a , me-
diante eolici taçao eecr i ta per par te do in te reeaada
ao P r e a i d e n t e da C o m i e a ã o i

• * fcpfta ae e l i m i n a ç o e e «vent i la i * t l e rão aber to* p a l a
C o m l e e a O | o a e e g u n d o e i n v f i l u c r o e e t l d o e em TOI ai*
Xá oa a*u» eoateâdoif

t » o e membros da comiasao e oa p r e p o n e n t e e rã br i ca rad
Ioda* ae f f i l h a * dai p ropoa tae e d s n a í e e t e m e n t o i »•»
fiexoai

( * da r e u n i ã o para r e c e b i m e n t o a a b e r t u r a dai pró pó a*/
ta*| larrar-ee-i ata c i rcuoetaneiada , da qual t u d o
O que o c o r r e r f t c a r t m i n u c i o s a m e n t e r e g l e t r a d o ( da»

p r o p o n e o t e a t
S . depo i s da h o r a mareada para o*ré c a b i m e n t o das pró*/

pos tas , n e n h u m a outra aerá r e c e b i d a , nem tão aoae*

aerao p e r m i t i d o s q u a i s q u e r a d e n d o s , a c r í s c i m o * ou e>

| « toda f q u a l q u e r d e c l a r a ç ã o d e v e r a c o n s t a r obr iga i»*
r i a m e n t e da ata, ficando sem direito de Interpor •/
({ua lqnor r e c a r e o , os propon0ntee que p r e s e n t e s aã •>
r a c u a a f a n a f a t e r as r o b r l c a a r e f e r l d a a n n* Ia t reja

f_ • g^ d e s t e C a p í t u l o .

C A P n i i L O 111 - _ C O N T R A T O %

O » A f i r m a j u l g a d a v e n c e d o r a da C o n c o r r ê n c i a , a s s i n a r a na
I O V A C A F , d e n t r o do p r a z o de & ( c i n c o ) d i a s a con ta r da da ta da aprg
«açao da C o n c o r r ê n c i a » o - n e c e s a á r i o c o n t r a t o * d e v e n d o n e s t e ato, *«
p r e c e n t a r o recibo da r e c o l h i m e n t o a T e s o u r a r i a da U O V A C A F , em Bra>«
a f l i A• d n I m p o r t â n c i a c o r r e s p o n d e n t e ao p reço g loba l p r o p o s t o , no «
«ajo da p a g a m e n t o côa a p a r e l h o de m e n o r por te i a a p r e s e n t a ç ã o de dg
c«OJento de t rans fe rênc ia de d o m í n i o para a N G V A C A P e se necessário
a r e c i b o d e r e c o l h l n e n t o da p a r t e c o m p l e m e n t a r ou f a t u r a ee for nec£9
a*cio.
CA^tTULO ^V • J U L G A M E N T O

7 - Para J u l g a m e n t o 4a C o n c o r r c n ã a , a t e n d l d a c ae c o n d i ç õ e s
de p r e s e n t e E d i t a l , c o n s i d e r c r - B c - á v e n c e d o r a a f i rma qoe o f e r e c e r —.
0 «iro ç o o i a i s e l e v n d o para a a e r o n a v e em r e f e r e n c i a i s a l v o ae a C om^v
«ae J u l g a d o r a por r a z o e s t í m i c a s ou a d o i n i s t ro t i vás t c o n s i d e r a r oj
1 r t. pró pos ta como e n a i e v a n t a j o s a ,

6 - r*ito B c l a s s i f i c a «o floe concor ren tes ne l a C o m i s u S o
eBl.a e n c a m i n h e i r & o pr 'ocesso tín C o n c o r r ê n c i a «o S u p e r i n t e n d e n t e da *
K O iv AC AP f coo um r r t a l f i r i o da C o i n l E s a o , s a l i e n t a n d o q u a l a p r o p o s t a .
B a l e c o n v e n i e n t e para d e c i s ã o ,

9 • A p ô s a h o m o l o g a ç ã o do r e s u l t a d o da C o n c o r r ê n c i a pe la «
P j v p i c r l a da C o m p a n h i a , «e ra o a p a r e l h o a d j u d i c a d o & f i r m a a u t o r a *

pAMTlilO V - D15PfiSIçC'S£ O B R A I S .
10 - A N O V A C A F r e a e r v a - o e o d i r e i t o de a n u l a r a c o n c o r r ê n c i a

m i ^ o ç o o d e q u a l t j u c r e e p f c i e -

i a i m e d i a n t e n ^ v i o r e ^ u e r í i c e a t o ao P r e s i d e n t a daa C a n i l a o o e » Pé rmaneo
U6 di Concor rênc ia .

11 - Oa i n t e r e « f i a d o s que t i v e r e m d ú v i d n s de c a r S r e r l e g a l o \
t^cttl côa na i n t e r p r e t a ç ã o dos t ê rn io e dê e t e Ed 11 ai , seroo Atendidos -
d u r a n t e o e x p e d i e n t e da r e p a r t i ç ã o , nos C o m i s s õ e s Pe rmanen t e s de Côa
« o r r ê n c l * da N O V A C A P - no 8** ondur do E d i f í c i o Sede da C o m p a n h i a ou
O f t D i v i s ã o d e T r a n s p o r t e s d o D e p a r t a m e n t o d a A d m i n l e t r a ç í o , l o c a l i ? £
4a na V e l l i a c a p , p a r a o* e s c l a r e c i m e n t o s n e c e e a á r i o s * c o r r e i a t o g «

8 O t T A L S'S PC-3

PÚBLICA PARA FORNECI»

ai l ' . \VO F. I v . ^^ .vLACAO DE EQUIPAMENTO

Il íDRO-LI^r i l íCO L SON'ORO,E CONSTRU-

rn^S CCRRELA.TAS p-VílA A FONTE LUMINO

SÁ LOCALIZADA NAS PROXIMIDADES DA

TOKHE DE T E L E V I S Ã O EM BRASÍLIA-DIS

TniTO

• O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADORA

CA NOVA C A P I T A L DO BRASIL * NOVACAT- faz p ú b l i c o , para conhecimen-
to dos int -.T" \SÍ\<\Q s, que às 15 boras do 309 ( t r igés imo) dia, a •
partir da publ icação deste HO Diár io O f i c i a l da União, na sala daí
Comissões Permanentes de Concorrência, no 2? andar do Edificio Scdu
Qa C o m p a n h i a , rm Brasília, Distrito Federa l , a Comissão de Concor-
CÊncla, p res id ida pelo Engenheiro (JLPIANO BROCHADO SANTIAGO, reco*
fjerá as propos tas pnra o fornec imento e i n s t a l a ç ã o de ura equiparaon
to llidro-Elétrico e Sonoro, e construção correi a t as para a fonte lii
Clnosa l o c f l i / a d a nas proximidades da Tor re de Televísão f mediante
ao condi 1,-õí's do presente Edital»

è ' Na hipótese do 309 ( t r i g é s i m o ) dia, coinci*
<Uf com s á t - m l o , d o m i n g o ou f e r i a d o , n concorrência será real izada
«o pr imei ro ( l e ) d io « t i l aubse t jue i t t e .
^AP_ITI:LO f - PROPOSTAS

l - Poderá apresentar p ropos ta tôd.T e qualquer f irraa indt
v i r i i i . i l ou social, mie s c i t i s t ' ; n , -a as condições estabelj?
cid.is neste Edital. j

P; r . í . - r j i f o Único * Não seroo t o m a d i i s era consideraçíio pro-
postas apresentadas pur consórcio ou grupos de firmas*

2-0 concorrente, no dia e hora aqui f ixac los i deverá apnc
s e n t a r sua documentação e sua proposta , em invólucros •

- . i d o s , fechados c contendo eo sua parta
externa e f rontei ra , a l é m da !í ;s / fnj Social, os dizerem
COMPANHIA UtlQAKlZADOlU DA NoVA CAPITAL DO BRASIL *

«WACAP» CO.NíCORfiFNCI/ PÚBLICA EPITAL N? fi"..'t,c/CPC-2, O primeiro'
«nu o subtí tulo "DOCtíMENTAÇAO" e o segundo coffl o subtítulo "PH(Í

• * EtJMENTOS DO 19 INVÓLUCRO
0 p r ime i ro invólucro deverá conter os seguintes el«mwito9J
|f * relação abreviada em três vias, dos* papeia e outros e|

^ m e n t o s contidos neste "primeiro invólucro"! na ordem <
em que são pedid?3 neste Edi ta l ;

3* * contrato social ou estatuto dev idamen te legalizado »
registrado no D « N » R « C * ou Jun ta Comerc ia l , côa as aV»
tera^õés subsequentes ô publicação dos extratos da ú£
tima ata da assembléin, em se t ra tando de Sociedade *
Ajtoniina;

3t * prova de quitação oa Isenção cora o serviço mil i tar ,doa
responsáveis legais e técnicos ou carteira modelo 19 •
no caso de estrangeiro!

44 • prova de que votaram na ú l t i m a eleição, os responsável!
I f v a i í i e técnicos ou que pagaram a respectiva multa ou
se . j u s t i f i c a r a m convenientemente contorno atestado pás.
sailo por quem de direito. No caso desses elementos 8&«
rea estrangeiros» bastará a apresentarão da carteira •
mode lo 19;

d< * cert idão negativa de débito com a Previdência Social»
fornecida pelo instituto a que for devida sua contri «
buição;

»» . prova de ciimprlnento da lei dos 2/3;
ft • oertítlão negativa de débito com o Imposto de flácida*
8* • prova de representação legal da proponente;
01 • prova de quitação do Imposto Sindical (dos empregados

«mpregrtdores e profissões U b c r n i s ) ;
10' • cer t idões negativas da débito com as Fazendas Nacional

e do Distrito Federal)
11? • cer t idão de registro e prova de quitação com o CREA,d?

v f i rma proponente, assino coroo do(s ) engeniieiro.(sí rea
ponsável(is}«

IJ-í r comprovantes da IfiscrlçBo na CONEP (Decreto o* 6T«2tt
pui.Uoado no Diário Oficial da União de lo/ll/63(j

Parágrafo [tnico - Os documentos ar ima mencionados (itena 29 >,
ao 12°), poderão ser fornecidos por melo de fotocópia»

devidamente 'autenticadas ou substituídas pelo Certlfl»
oado a tua l lzado 4a Registra Uos Empreiteiro* da KQV& »
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§A&. *T>ídirlo p a l a Seca» il« Cadastro de Finas dos Couissda»
. permanentes de Concorrência.

R » Fiavas de c a p a c i d a d e técnica e fiiianesira, coiiínrwe «j i j j do
fto Cap í tu lo II deste Edi ta l ;

|4 - recibo de r eco lh imen to a Tesouraria d» NOVAOAP, eu Bi .riJliâ,
«Ia lafiortancia <io r r ívoo .ooo ( se tencen tos mil • ; «a
•Unheiro, T í t u l o s da Dív ida Públ ica Federa l ou • 5es •

.'/l!a, p f l o valo.r n o m i n a l , mediante gula a ser fornecida
pelo Depto do Finanças da NOVACAP. Tol depós i to g a j n i - t l r í •
«nuo caucío in ic ia l a inscrição dos proponsnt es na concorri»
Oin B rever te rá em favor da NOVACAP se o proponente escolhi-
do e a c e i t o se i euisar a ass inar o c o n t r a t o eu *e( Twdii.io pá
''rã i sso for ciT:\i j j < t g , ncio coopira^ar nu prazo • :"<la»
W/A': ,! .
'* " y î*

f V TTUI.O

í seguiu-,- • • . • M deve rá conter propo. i t» ,',.,' • ••, ÍH
Ires v i - -? , M , . , , , _ f .n i , ; , . , . . . ,.£sat

•«a emendas, r n s i i t a s uu en t re ) inhas, m e n c i o n a n d o o IM-J. •• r c, d»
«oncor r ínc i í i r: leeal 'is -si-niços» Tudo di "Mi*
*"'• '' ' " K f o r n e i * l ' ' . j • - ; , n , n
'L"" MI da Ei l i f i . - Te,*
""a - ' sta.
D < " ' • • • • , .'tonst
* " ' '' '• • • .. • • i.e »

' - :, lois SO' • , . . . .o» «
t>. • -• • ' l

* • ' • • • • • ' . ' ' p é »
•io Q u . - i l a firma 39 COE tg â e.<i!uu(..ir • - <;iitoj
* "ir"'1 ' ' • ' 'bjeto do pn e Edital;

' ' " ' • • - • centos;
* • ' ' :"n!as as ccndj

coes COM»' . • roseate M j i . u j f rjus •> . • • . . , ; , r.,r,ti0s,
lo i n c l u - • ' [ s , mão de ocra,
«ntv:; : • . . - > sócia i, •- p8Ct*»| íerfafeCMtas ^ .•• --j, f anentos
auxil iares, Jeir,,us encar(;os e n f i m ÍUdê o • • . - -fúrio pa«
i r a F • : . . . - - 9 S V

* • '' • ' • : , e na t ruoa dr; . .-i, ,.»
n«''..'" l • -,1 d e f e i t o Je fabricação «

-r da aota de rece*
bi"!0.'U.U d

. . . . . . . , I.IKI
i . n- - i i r r t s ;
k - O I I J C ; : ^re$

Sarrr^n. o ií i -> '
'6 •* que não se . , ^'is cora as conii i i ,õos «ío presente Etllj»

tal,
^ • . ' • ' . - - . • • referi »

nas r.-- ___
r i • ('.HU

4 * _» par t ia , ..-13 de copacidj
te leonina e ;i

| i far>: . '.'opiHild.-ulB t én i l ca r, , » apresai
IsçSo dos cnL'ipr'1 v t i t i ^os tiauéis tle que a f u r . i i propanciits teídiç

-.aento serviços '
^ 9 Para prova de*capacidade financeira, será exigido a apreaentj

çftn de íinr'utai, n tos de l done i< i a f í "ados tfo oorreõ
i* ane « e^peJi i ins por ostausisoiBeutus ba-ii^inaa dj renom»-à
«oro firmai reconliecidas.

imo Etljt._jgpt'ng->''-':''' • •'r.Aj •'
• r-aetbtniipto •.; a sorâ fslto no dlc., ftora e locai *
(jt-eíisto cSstií r . l i f a l , pela Coralas3o pemuji i jnl .B de Connorrii»»
Ma (CFC-3), < ! f . f , n J ' j na traballioa obeaeccr B seguinte ardem»
^ !i na pT-esfr^a doa prupnnnil tea a UCTVÍS pessoas íii^o niicira*

fiíSJstir, serílo recebidos 09 tnvóluci-os i iprcKcntsirJos dg*
ífldanentB (cchintoa, o» quais serio nuiwraJia -ío .-«.'-rijo •
foto 8 »riJei! de apresontaç^o ao Pré:- ío^

|,.§. ^iisclar-sa-á a aliertura orloair^iiuto pelos lEvói_ucro> •
Sontendo a documantn',ão|

^.? no oasa «3 etlsii > ipon5nl.9, após 3 ib-r tura db lf
/fmttacra c «MB dos documenta a, pSo scisl soeria a }» asfl
geri úrvalvida ncdluat» rsoibo, «íiiciouanJ» -i .T.otiyg já.

l í»*t» tinráluord, ecr-a» de*5SvS'ifai6»
,*pâ«. « juLgaaenta íinal áa floutmiTrSiieJa, ns«iit»nt* souc|
,lB';âo escrita P*?, gjyj *9 ip>.a?aesato ao Prsaident.» 4»

5380»
éfós a» eícntuat» eUBinajíjBS soráo ahei (.13 pela Comissão)
f* sSÍKfcííli tiníluaroi « Uiloa e» «i altis .13 sou* acçisg

B» '.o ê aã propoiiflitís,

g, - da reunião pura rereMn^r.t o * n b p r i n r a da« pi-opostas , lavrar*
• l ado , na o u a l t o r t a s ns ocorrências r i c o 4

rãq o i!f.e eaperi f í cad í t a , devendo a mesnia ser as.-^. . .-
f.r, p e l a Comissão e todog os n r p p o M f M t es

h • o H r K ' j s lin no»»a t.irf-aJa p a r a t? t :.:s propostas , nrrtJmf)!!*
F 6er,'i rr.-.píii da , npra -I.M-">O p e r m i t i d o s <.]uai s.:.'^y!

í imsti i ios, i>u esc la rec imenl -os àa mesmas ,
( . l Tuia e qua lque r declararão d e v n r á constar ohrlf.atóri.ineni 5 ti»

-Io sep direi to de i n t e r p o r o n a l i t u e r recurso, os pró*
porieiitea que presente «e recuHíu t-to a f a z e r as rubr icas refer i*
d«s nag letras f e g deste Cap í tu lo .

CAf In .
9 - Para j u l ç a i n e n i o ila concor rênc ln , a t end i tl»f as condições ia pré

• K d i t a l , considerar-se-á vencedora a fii ina que apre"
o menor preço g lobal para os serviços, salvo se a Comissão ju^
fcaJora por' razões técnicas ou admi n ís t r - i t i v js , considerar ou •

% . r " p o R l a como -a aaía van th
10 - F e i t o a olasai f l oaoão dos concorrentes pela Conlssào, esta ex"*

pedi rá a ata lavrada e os uumais do oura e iit o s ao Super in tenden te
da NOVACAP, com um relatório da .Comissão, salientando qual 8
proposta aiaís conveniente para decisão*

11 » A n t e ? de £)ualq»«r decisão, serão as propos tas-puí i l ica tLls *co
quadro demonstra t ivo de preços, ;vo Diário Oficial Ua L'í í lâo,pa*

to dos interessados.

- - l-'-!

1 '- - A participação na concor rênc ia deponde. *lo depósito de caução, IA
i . -ar ja da NOVACAP, no v a l o r de Crí700,000 (setecentos m i l »

c r u ^ o í j o s ) , em moeda cor ren te do pais , Tí tulos da D í v i - J j iMí i £
i ou Obrigações Brasília, repre3Cf iLado3 p c í a á f c

i tos v»lores n o m i n a i s .
• - C o t U i e o i d o s os resultados da eoncorrêncin P a fvtvní

•' - -' ' . ;:-io dos l ic í tanteg, de acordo cora .o c r i t é r io
E d i t a l , as cauçdes serão devolvidas neilianko requerimento QOS
Interessados ao. Pres idente da Comissão de Concorrência, <-
leira a caução correspondente a f i rma declarada vencedora , qj«
f icará em poder da NOVACAP para garanti» da assinatura e Uns»
r i o c o n t r a i o .

13 * i encedoi: da concorrência , reforçara a caução depositada 0019
o va íor necessário n completar com aquela, uffl por cento ; •

icr a t r íbuido a adjudicação, em moeda corrente do p a í s , Tl
D i v i r t a Pública Federal ou Ourigacõcs Bras í l i a , r ' L - > . -
t jos respectivos valores nominais, para e f e i t o de *

i r a d o .
iuagr^íu ""'HÍ ^ - A •:ti!i.;ão i u í o i a l de 1% e 03 reforços est ípul» ' tos ao

••oto e i^as condições de pa|iamerito( serão levantados
:i,0 dias após .1 ilo -los serviço* pela NOVACAC.r.»

vulcão dos serviços, não *
ívidos a j '.il e os seus reforços, a orno»

: resr.isào c- p e < . / v i ç o s decorra de acordo -
J ',!' .

-l! " • '-£í3-
14 - Emento e assení

to do ma te r i a l ' . ; co c sonoro, hpm como o cony t ; \ í , . - f . -
- .j .'11,19 flá "fonte luinHiosa1* poli croma, da Torre da

. s."o *c I.r .• ' :
! 1 1..,.

14» l *

' ' :0í O f>.''t^'.;0' -T.h.- » .--í?' •

°. trís) chuvei ros e •• Beuta e o » L u J
1 i r ea»

Cs b i c o s de chuTelroa » f> • . "3 anit p l n b o r a U » ? í1» »
bronze' cromado e deraonstável para L i m p e z a . O furo de saíd.i de

.: para os chuveiros será nu ri 1,-S". O cumniuo «
•n? construídos cn br t>: i / .e»

• ;vo no m i n i . ; ,.".
• ns t i tu ído . as C O I T . I »

f t a j bf:c?í e funr. ' i ' t TLTI.ÍS por IHÍcen to é nu^tro*
s,ej bicos pulver izadcrcs , ofl firí bronze c i o r a n d O o Oa fu

^o fii & 1/4" *
•• • -, t rps conjuntos -• í? i i^<; íior

•- *»ín tubo ;^: - • alâAfetraa* o&ti%e.niÊftt@3 (U>*
Siom f itoci oriiincnto da f on t e .
• , . . , . . . , . . . . • l , T f

M-og e i>3 c l m v u r u s J
l cite

14 «2 - "'•o.letore-t aub- aquá t ico»
. - . • j iMtáiaMl Hia I ce r i t i ^ l Slti - : .•"••< *

;<o lago e s e r ã o

• . r.ruldos era A lumín io s . . - - <•>•*•<
, li-Mo temperada » njt'° Ce colmaçjio, aã» cores, azul.
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vermelho « verde, equipados COM lâmpadas incandescentes de 500
wats e suportes, e, churabadores de aço galvanizado. Terão sist»
toa da refrigeração par ar ou águ»

14*3-» J o go 3 d e á eu a e l u z <,
Os Jogos de água e luz seguirão o r i t m o segulntet

6 - j atoa brancos e f um a c i nhã s dos chuveiros vermelhas, durante 2 •

( dois)minutos;
b - a continuação, jatos brancos e chuveiros e fumacinhas, vermelho!

durante 2 (dois) minutos,
4 - a continuação, mudanças de cores, Iniciando no vermelho, rosa,

branco e azul, em sequência, durante 2 (dois) minutos ,
d - jatos brancos, chuveiros vermelhos, fumacinha dos Jatos azul, do

rante 2 (dois) minutos ;
• - fujnacinha dos jatos, chuveiros vermelhos e Jutos brancos, durar»

te 2 (dois) minutos ;
f - a continuação; mudança de cores en> sequência, vermelho, rosa, *

branco e azul» Esta sequência se desenvolve em 2 ( d o i s ) minu tos ;
g - a continuação, todos os conjuntos em cor verde,
b * segue eó mudança de cores na sequência verde, azul, vermelho e* •

branco duante 2 (dois) m i n u t o s ,
l - a seguir, fumacinha dos Jatos e fumacinha dos chuveiros na cor

branca, durante 2 (do i s ) m inu to s ,
J » a continuação , só mudança de cores na sequência, branoo, azul, *

vermelho, esta sequência também em 2 ( d o i s ) m i n u t o s .
Terminando assim o ciclo de 20 ( v i n t e ) minutos para ser iràedia»

lamente repetido*
14r4 . Comando automátioc^

Seri constituído por disposi t ivos eletro-mecânicos, eletro-magna
ticQB ou eletronicos de precisão, para todo o comando da fonte, -
de tal forma que, realize tanto 00 oioloa de ja tos , cortinas, •
chaveiros e fumacinhas como as mu fianças de iluminação no período

cíclico de 20 (v in te) minu tos*
14. .5 - Sistema hidráulico s

Será constituído por unidades de recalque, sendo as moto bomba»
ligadas em conjuntos sincronizados ou ligadas a tanque ou tan -
quês de pressão,, As canalizações serão de tubos de aço galvaniza
do e registros de gaveta de bronze, sendo guas ligações por ros-
ca usando luvas, joelhos, tês e uniões universais quantos necea»
eários para prever reparos que por ventura aparecerão.
Não serão permitidas as ligações por solda. Dar-se-á preferência
ao «l s t ema no qual seus conjuntos apresentem a nano r demanda si»
mul tânea de energia e maior maleabilidade na u t i l i zação no caso
de enguiço de qualquer conjunto»

14.6 - Sistena elétrico
*odos os circuitos serão executados em fios e cabos de cobre oo»
sapeamento termoplástico de leolação. dimensionados de confortai
ritule com as normas técnicas da A e B < > N > T «
Todos os condutores elétricos serão assentados em eletro-DUTOS
PVC rígido. Quando houver ligação sub-aquática serão executada»
nin fas especiais Isoladas com ' "comnpond" ou equi valente»
Q^APRO GERAL - O quadro de d is t r ibuição obedecerá as normas A « 8 «
N.Ti . e as disposições gerais e regulamentares do Dento de Forca
e I,ii? de Brasília* Todos seus elementos serão calculados pelas»
cargas respectivas bera assim os dispositivos de segurança para-
o maquinário* Para os motores será necessário o assentamento d»
chaves eletromagnéticas com ralé térmico, chaves t r i fá f i icns b l in
dadasj fus íve is de proteção e comando geral, cora controle eletrd
m co «

14-' • Sistema sonoro a
O sistema sonoro será de alta fidelidade sendo constituído por»
6 ( o i t o ) amplif icadores de som cora 3( t res) canais de entrada •
com saída por conjunto de al tofalantes de 6 a 16 ohms, 14 Ujua»
torze) reprodutores de som pesado de I 2 ( d o z e ) polegadas para •

sons grave e 14 (nua to rze ) reprodutores de som para sons agudos.
Dois toca discos automáticos para discos microgravados e de dia
metros convencionais coro 78 - 45 c 33 1/3 r0p.ra. Dois pravadore»
de f i t a magnética com dots carretéis sobresal entes» Regulador au
tomático de voltagens para todo o circuito sonoro»

I 4 e 9 » C o na .t r u c,- ac^ d e c a s a de m á q u j_na s
Será construída em concreto ciciópico com laje de cobertura sub*
terrÊnea, devendo ser in te rnamente acabada em chapisco eraboço, •
rebôi.,0 e pintura de caiação branca e externamente impermeabi 11-
? ulii paro receber o aterro» D~everá ser também fornecido detalha-
damente raateraas e mão de obra para todos os serviços correlatoa
t' oto n instalação da í o i i r * - .
Deverá ser f o r n e c i d o imi i . i cc i i t e com a proposta proje tos comple -
tos de instalações elétricas e luaráulicas aprovadas pelos órgãos
competen tes da NOVACAP,
A NOVACAP só se c o m p r o m e t e a executar o espelho d 'agua de acordo
cora o pró j et o arquitetônico tí-'i coordenação de Urbaaismo e Arq-ui»
t c t t i r a da P 0 D ° F « , obedecendo os U r n a is aetail ies fornecidos peio -

14*Í - Deverá ser fornecido obr iga to r iamente pelo interessado um eletnen
to técnico para manter a f o n t e em funcionamento e dar ins t ruções

a um elemento da NOVACAP durante sessenta ( G O ) dias.
Parágrafo Cruco - Na elaboração da proposta deverá ser seguida a orien*

tacão da minuta e seu anexo l, que serão fornecidas aos interes-
sados juntamente com as plantas pela Divisão Técnica do Depnrt ; i*

men to de Edificações, no 12? andar do Edifício Sede da Companhia
que colocará a disposição dos in teressados um Técnico para acotn-

- loa tanto ao D o F o L » como ao D o A ^ E » , no intuito de conse -
guir os elemantos necessários ao proje to e aprovação dos mesmos»

CAPITULO VII - R£AJi'5TAMENTQS
15 - O preço proposto parQ fornecimento e montagem dos equipamentos,

poii-Tl ser reajustado de conformidade cora as Normas em vigor na
•Companhia (Instrução de Serviço "N" ne 17/65- publicadas no Diá-
rio Of ic ia l du União em sua edição do dia ò de dezembro de 1965)

PAPi rULO V1I1 -CONTRATO
16 - A adjudicação dos serviços será efetuada mediante contrato de

emprei tada assinado na NOVACAP» observando as condições estipii

ladaf l neste Edital e as que constam da respectiva minu ta a dis-
posição dos interessados na Procurador ia J ur idica da NOVACAP»

CAPITULO IX •» PRAZOS E MULTAS
1 7 - 0 prazo pura assinatura do contrato será de 5(cinco) dias conse

cu t i vos , após a convocação para ôsse f i m , expedi da pela Procura
doria Jurídica, sob pena de perda da caução inicial e demais ço

i-.i i naròes legais»
1 8 - 0 prazo para inicio dos trabalhos fica f ixado em 5(cinco) dias

contados da dota da expedição da ordem de serviço»
1 9 - 0 prazo para conclusão do fornecimento e montagem fica fixado •>

era GO (sessenta) dias contados da expedição da ordem de serviço»
ÍO - A prorrogação dos prazos ficará a exclusivo critério do Sr.Supe

ri i i iendente da NOVACAP, mas somente eorá examinada sua concessã>

nos seguintes casos:
a - período excepcional de crtuv -
b - ordem escrita da NOVACAP pura realizar ou restringir a exe-

cução dos trabalhos no interesse da Adminis t ração;
c - f a l t a de elementos técnicos para a execução doa trabalhos,»

q liando o fo rnec imen to deles couber a NOVACAP»
2 1 - 0 cont ra to estabelecerá mul tas , ap l i cáve i s a critério do Sr.Su-

p f c i n t e n d e n t e da NOVACAP, noa seguin tes casosl
a - por dia yue exceder ao prazo para conclusão dos serv iços Cr|

l v > " , < . i ' i M ( L-c>m mi ] cruzeiros);

b - n"an4o 01 serviços não t1vcrcn o andamento previsto no cro-
-noprnsift apresen tado; quando não fora« executados perfeita *
••nia d* acordo cera o projeto e Nornas Téonioas ea vigor no
D«p*rtaii«nto de Ed i f i cações ; quando oa trabalhos da f íscal l
«açRo dói serviços forem dificultados» quando a Administra-
ção for inexatamente iníor-nada pelo Contratante. Variável 9

At CrtlOO.OOO a CrSSOOflOOO (cera mil cruzeiro» a quinhentos-
ml crurei$,o»)conforme a gravidade da fa l ta*

Pa.rasra.fo ínico - Do ato que impunt r B mul ta , «ómente caberá
reourió após o recolhimento da importância respíotiva»

p.

83 - O» paga»«ntoi serão efctuados pela Tesouraria da NOVACAP, contri
aprt íentação dos f a tu r amen tos , após as oonferência8 f reglítros-
• au tor izações para cada caso, de acordo com as exigências adir£

a lu t ra t l ras eu vigor na NOVACAP»
2$ - Os f t i turaaentoB citados no itera anterior deverão obedecer ao ^£5

gulnte esquema i
l* fatura - 70?Í do valor contratual na entrega total dos equipa
nentoi,

2» fa tura - 30*í no término da montagem, regulagetn, calibrage» •

l«*e f inal de acordo cora a f i s c a l i z a ç ã o »
Parágrafo Calco - t)e cada uma das faturaa serão retidos no ato do p»

ganento 5^ (c inco por cento) de seu valor e t í t u lo de reforço »

úe caução*
CATITtrLO Kl - RESCISÃO

2 4 - 0 contrato estabelecerá a respectiva rescisão índcpendent<yneiit>e
de interpelação judicial, sem que o Contratante tenha direi to a

IndenlzaçSo de qualquer espécie, quando O Co<ntratanteí"
a - não cumprir quaisquer das obrigações estipuladas;
b - não recolher m u l t a imposta dentro do prazo determlnarto;
o - Incorrer em multas por mais de duas das condições fixadas *

para apl icação;
d - fa l i r ;
• - transferir o Contrato a terceiros, no todo ou cm parto srra

prévia autorização do Sr.Superintendente da NOVACAP*
25 - Estabelecerá também o Contratf & modalidade do rescisão por mu*

tuo acordo, atendida a oorv;ri*íncia dos serviç" -
CAPITULO III - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

2 6 - 0 recebimento dos ívrviços se ditrá n requerimento do f i rma cori»

t ra t t inte , no tferijlno da m o n t a p c m ^ por uma Comissão nomeada para
este fm, por Instrução ae S e r v u y aã Superintendendo, q u f? aj, v
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ae • teate»,
4« Recebimento1*

CAPITULO JtlU - DISPOSIÇÕES CEPAlf

atendo tudo Úe acôrd^ yevriríi o competente "T«r

%1 - A NOVACAP ee reserva o d i r e i t o do ftiiular a concorrência por cng

venienola administrativa, sem que aos concorrentes caiba Indant
fpaçâo rte qualquer espécie»

rAJÊgrafo Cn lco * Ein caso do anulação».os ooncorrentea terSo d i r o i c o

e levantar a caução e receber a documentação que accapaníiar a
respectiva proposta, mediante prévio requerimento ao Presldeat*

daa Comissões Permanente g de Concorrência du NOVACAP-
88 * Oa Interessados que t iverem dúvidas de caráter legal ou tSonlcd*

na interpretação dos termos deste Edi ta l , serão atendidos duran

Ce o expediente da repartição, nas Comissões Permanentes de Corjj

«orrência da NOVACAP, ou na Divisão Técnica do Departamento d»

Edi f icações , para esclarccinontoa necessários e correlates»
80 * Ficam fazendo parte Integrante deste Ed i t a l , es "Normas para *

Licitações Re la t ivas a Execução de Obras e Aquisição de Mate *

rlala", eprowdas pela D i r e t o r i a da Companhia, era sua 4?4» ees-»
ano, rea l i zada em 17-8-65 (Instrução do Serviço "N" o9 007/6ÍW

publicadas no Boletio de Serviço n» 345 de 65/8/65)| As Norma»

para Reajus tamentos de preços aprox-udas pela Diretoria e Conse*
IJtio de Administração, em suas 483* e 304* cessões, conformo Inj

trução de Serviço "N" Q? 17/65, publicada no Diário Of ic ia l Ua

União em sua Edição de C-12-G5, bera como a Minu ta da proposta,

•proje-ios e especifIcaçSes, que serão fornecidas aos Interessa-

da pela Divisão Técnica do Departamento de Edi f icações da NO»
VACA?.

José Luiz Pinto Coí.Vio de Oliveira, superintendente.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

EDITAL N' SM
Bdttal expedido de acordo com o ar-

tigo 87 da Lei n? 4.737, de 15 de
julho Ae 1965, e o art. 15, -para'
era f o único, da Resolução ..úmero
7.869, ãe 21 de junho de 1966, tio
Kxceiso Tribunal superior Eleitoral,
para ciência aos interessado» e os
tfeitos dos parágrafos áa citada
disposição do código Eleitoral, do
registro de candidatos a Senador e
Suplente, na eleição dtreta de 15
«te novembro de 1966, Senhores
Edffard Pedreira de Cerqueira Fi*
lho e Evilâsio de Araújo Maia, res-
pectivamente.
O Desembargador HUSO Auler, Fre-

íldente do Tribunal Regional Eleito»
ral do Distrito Federal, na forma do
art. 97 da Lei n? 4.737 de 15 de Ju-
lho de 1965 e do art. 15 parágrafo
talco da ResolucSo n' 7.869, de 21
de Junho de 1966. do Excelso Tribc»
ftat Superior Eleitoral:

Faz saber aos que o presente Edi-
tal virem e dele notícia tiverem, qu»

lendo sido requerido pela ComlssSa
Olretora Kaglonal da Aliança Reno-
vadora Nacional (ARENA) do Estado
do Aor», protocolado sob n' 1.427-68»
os registros das candidaturas dos se-
nhores Edgard Pedreira de cerquei»
rã Pilho Capitão do íísército Brasi-
leiro, da atira e Evilásio de Araújo
Maia, como candidatos a Senador e
Suplente, respectivamente, no pleito
de 15 fquinzel dê novembro de 1968
(mil novecentos e sessenta e seis) pó.

dera esse requerimento ser impuçna-
<!o nos termos do art. 97. do Código
Bleltoral e o art. 16 e parâsrafos d*
ResolucSo n? 7.S69; de 21'de Junho
de 136(5 (Instruções para Registro de
Ctendidatas às Fleicões Diretns. do
Repiso Tribunal Superior Eleitora!)".
no pra?o de 4a (quarenta e oito)1

horas a contar da publicação do pré.
sente Edital no Diário da Justiça do
Distrito Federal. Dado e passado aos
30 (trinta) dias do mês de agosto de
1966 (mil novecentos e sessenta e seis)1.

Eu Maria Dulce Braune Portugal,
Diretor de Secretaria deste Tribunal,
subscrevo. -^ Hugo Auler, presidente.

REVISTA T R I M E S T R A L D E J U R I S P R U D Ê N C I A
DO

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L
Volume 23 — janeiro de 1963 _ Preço: Cr$ 2.400
Volume 24 _ í963 _ Preço: Cr$ 3.600

Volume 32 — * Fascículo I — abri! de 1965
— *« Fascículo II — abril de 1965
— *** Fascículo III — abril de 1965

Volume 33 —

Volume 33 —

Fascículo I •
Fascículo II
Fascículo III

Fascículo I
Fascículo II
Fascículo III

julho de 1965 ....
agosto de 1965 ..
setembro de 1965

outubro de 1965 .
novembro de 1965

• dezembro de 1965

Cr$ 1.300
Cr$ 1.400
Cr$ 1.200

Cr$ 1.300
Cr$ 2.100
Cr$ 2.100

Cr$ 1.500
Cr$ 1.800
Cr$ 1.400

\ Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na Sede do D . I . N .
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SOCIEDADES
GRUPO ESPIRITA FRATERNIDADE

(Brasília — D. P.)
BALANÇO DO 1.? SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 1965

RECEITA

Doações . .
Mensalidades

Cr$
224.000
328.060

Cr$

' 552.060

Saldo do ex. anterior 1.151.800

DESPESA

Cr$ Cr$

Cr$

1.703.860

Cr|
Património

Terreno (pagamento efetuado)
Construção

60.000
435.945

Gerais

indenização de empréstimo 1.000.000
Luz, Telefone 91.054

Material de Escritório , 26.000

Assistência
B — Alimentação
Í> — Beneíicios diversos

12.640
30.000

Saldo para o 2*? Semestres"

495.945

1.117.054

42.640

48.221 1.703.860

de 1966, .última página do Diàr
ciai da União. Procedida a
dos documentos acima mencionados,
o Sr. Presidente põe os mesmos em
discussão. Não haventlo observações
os referidos documentos foram apro-
vados, abstendo-se cie votar os direto-
res. A seguir são convidados os se-
nhores acionistas a procederem a
eleição dos novos membros do ;

ího Fiscal para o exercício de 1966.
Procedida a votação foram reeleitos
os senhores Dinamar Andrade ç Sil
vá, brasileiro, cas-iáo, comerciante,
residente e domiciliado em Goiânia,
Soías; Joaquim Delpino de t>
brasileiro, casado, comerciante, resi-
dente e domiciliado em Taguatinga,
Distrito Federal e Henrique Maurí-
cio Fanstone, brasileiro, casado, mé-
dico, residente e domiciliado em
Anápolis, Estado de Goiás, como mem-
bros efetivos e Ayrton Borges de Al-

Brasília D.F. 30 de junho de 1965. — Braz Ramos de Oliveira —
Tesoureiro.'— Cortós Gomes Sanroma — Presidente. — Ernesto ãe Araújo
tíofs — contador CRC-DF, n.* 43-»

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Tendo examinado a escrita ao Grupo Espírita Fraternidade, referente
ao primeiro semestre de 1965, foi a mesma encontrada exata e de acordo
com os documentos arquivados. — Walter Gerõnimo Raâiccln — José
Soares tte Andrade — Miguel José das Santos.

BALANÇO DO 2.v SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 1965

jR E C E l T A

Maria SanfAnna de Almeida Camar,
go e pelos filhos menores; — AWZio
da Silva Coelho. — observação: A.
prciente cópia confere com a original,
lavrada às f Is. 9, 9 verso, 10 e dea
verso, do Livro de Atas da Assembleia
Geral, n? l, rubricado em 6 de . gcatd
de 1962, sob n? 2.928. Reg. no D.
N. I. C. n? 302 em 18 de julho de
1962. — Abílio da Silva Coelho, Di-
retor. (Firma devidamente reconhe-
retor.
i.N" 32.129 — 20 8.66 — Crt 23.600)

CEDRO — S. A. — CRÉDITO
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-

SSTl-SÍSr.^BÍ/K
dente e domiciliado em Anápolis, Es exarado no processo numero mil tre-
tado de Goiás e Leni ta Siqueira Cce-1 zentos e dezoito barra sessenta e seis
lho, brasileira, contadora casada, ré- j -e Publicado no Diário oficial da: Dniao
sidente e domiciliada em Brasília ' de Vlnte e um de Junho de mi1 nove"
Distrito Federal, como suplentes para centos e sessenta e seis, Aprovou, nos
o exercício de 1966. Proclamado o 're-
sultado o Sr. Presidente c!i
empossado o novo Conselho Fiscal e
convida os senhores aeionitaas a vo-
larem a remuneração individual e

termos do parecer, o aumento de capi-
tal, de cem milhões de cruzeiros para
quinhentos milhões de cruzeiros, em
espécie, e a reforma do estatuto social
da Cedro Sociedade Anónima — Cré-

Cr* Cr$ Crf (

Doações 196.680
Mensalidades 285.500 482.180 ,

1) E S P

48.221 530.401 '

ES A
Cr$ CrS Crt

90.000

Despesas Gerais

• ' ' ' - ' C l à'OCZ(ZZ
216.805

n fMn KTÍ1 Am

Brasília, D. F., em 31 de dezembrc
1'esoiueiro. — C -^s Sanrom

Góes — Contador CRC-DF., nA' 43.
PARECER DO CO!

Tenao examinado ã escrita do G
ao xegun.io ; " 1965. foi a n

os docuir,
Soares de Andrade — Miguel José do.

(N." 32.116 -

COELHO S. A. — MATERIAIS
DE CONSTRV

Ala da Assembleia Geral Qiãinária
da Coelho S. A. Materiais de. Cons-

• : mar-
ço de mil novecentos e sessenta e
seis. ~

- de março
de mil, noverento ;a e seis,

i . l e z nora i : . . .
Avenida W-3. Q. 6- A,

lojas 1-2, em B; Fe-

subscri-
: .se a as-
sembleia geral ordinária da Coelho
S. A. Materiais de Construção. O
diretor Abílio da Silva Coelho anun-
ciou haver número lega] de acionis-

i de 1965. — João de Souza Limeira _
ã — Presidente. — Ernesto de Araújo

0 FISCAL

•upo Espirita Fraternidade, referente
lesma encontrada exata e de .acordo
Walter Gerómmo Kadícchi — José

,'ys,
JOO.i .

ias, pedindo-os nomeassem um den-
tre eles para presidir a assembleia.
E' indicado o próprio diretor que as-
sumindo a presidência agradece a
t -los os ;; (• convida o ui-
retor Balthi?ar para secre-

nda. assim,
a mesa, o Si. Presnente declara ins-
talada c comunica que

i.bre o
Relatório da diretoria; balanço geral

vo; conta de lucros e
cerdae; parecer do Conselho Fiscal;
eleição do novo conselho para o exer-
cício de 1966 e sua remuneração, bem
como os vencimentos dos diretores
para o exercício de 1966 e autori-
zação à diretoria para extinguir a
Sociedade, conforme edital de convo-
cação publicado em sete de março

anual para os membros efetivos d» dito, Financiamento e Investimentos,
Conselho Fiscal para o exercício de' com sede na cidade do Rio de Janeiro,
1966. Efetuadas as votações, observa-; Estado da Guanabara, conforme As-
das as abstenções legais, ficou ••" ibl iMas Gerais Extraordinárias de
minado que cada membro receberá vinte e sete de abril e trinta de maio
anualmente Cr$ 1.000 il ium mil cru- , de mil novecentos e sessenta e seis,
seiros) de remuneração. Assim fei!o, j publicadas no "Diário Oficial" do Es-
os senhores acionistas foram convi- i tacío da Guanabara em dezenove de
dados a votar a remuneração mensal! majO e vinte e nove de junho de mil
dos diretores, para o exercício de novecentos e sessenta e seis, respecti-
1966. Tomando a palavra o diretor | vamente estando comprovado o paga-
Balthizar Camargo, depois o cUretor mento do imposto do selo devido. E,
Abílio _ da Silva Coelho relataram a< verdade. eu. José Carlos Ga-
situaçao financeira da sociedade, ,fií, sn furK,k>nírio do Banco do
propondo aos senhores acionistas que. R ", b^ilA,;. Anónima em exercí-
trabalhariam e dirigiriam os destinos í Brasl1 ™? 5' ft*«fi
da sociedade no exercício de 1966. semi C1° neste BanCO Centlal áa Rel3ubllca

tem condições de fazer et cargos
do Brasil, lavrei a presente Certidão,

P . que também vai assinada pelo Chefe

nhores diretores. Passaram
os senhores aciònisf."

tiespesás algufts. Colocada em vota.
a sugestão dos diretores, os se-

nhores acionistas procederam sf ota-
ção, aprovando a propositura dos di-
retores, abstendo-se de votar os sS-

em se-
a 'estu-

dar a proposta feita pela diretoria,
em seu relatório se proceder a ex-
tinção da Sociedade dado aos pie-
juízos que esta tem tido noe últimos
exercícios, principalmente, no exer-
cício de 1965. Depois de discutir o
assunto o Sr. Presidente r.nnvidou
scihoves acionistas a prtOiderem a

L-, isto feito, o senhor Presi.
dente proclamou o resultado da vo
tacão em que autorizou aos diretorch
procederem a liquidação cia socieua-
de no i; u e concerne suas atividades
comerciais, ficando sua extinção :.••
< objeto de uma nova .issembléia
que será ct..vocada oportuna
Nenhum dos ecionistas eleitos e que
proferiram votos incidem em impe-
dimeníò legai. Como nada mais ha.
via a tratar o senhor Presidente sus-
pendeu os iiiabalhos por tempo nec -
o rio '.

da Seção de crédito, Financiamento e
Investimentos. Senhor Annanão Ra-
mos de Azeredo Filho, aos dezoito de
julho de mil novecentos e sessenta e
seis. '
(N? 36.897 — 24-8-66 — Cr$ 8.000),

IS OBSTE S. A. — CRÉDITO
FINANCIAMENTO B

INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-'
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco central da República do
Brasil, por despacho de quatorze áe
julho de mil novecentos e sessenta e
seis, exarado no processo número A
mil seiscentos e oitenta e seis barra
sessenta e seis, publicado no Diário
Oficial da União de vinte e cinco do
mesmo mês e ano, Aprovou, nos ter-
mos do parecer, o aumento de capital
da Minas Oeste Sociedade Anónima —
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos, com sede na cidade de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais.

que fosse esta lida. Como não houve
observações, deu-se por aprovada. As-

m'on ores:

' c e m milhões de cruzeiros para qui-

Ita Vahneri CGJJ Ai
Maria Coelno, lalda Edi Coelho e
Abílio R;K,?.:vo Coelho o p*1 Ai"
Silra C aida foi pelo se-

P;: i

sentes que : .a aia. — Abí-
lio da Silra Coelfio. — lia E<U Riliei-

nhentos milhões de cruzeiros, em es-
pécie, e a reforma do estatuto social,
na forma do deliberado nas assem-

p.erais extraordinárias de de-
zoito de abril e vinte e dois de junho
de mil novecentos e sessenta e seis,
publicadas no "Minas Gerais", órgão
oficial de imprensa do Estado de Mi-
nas Gerais, respectivamente, em vinte
e sete de maio e cinco de julho de mil
novecentos e sessenta e seis cstan-lo

Coelho. — BalthKar Camargo, —[comprovado o pagrament do imposto


